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OFICIO N" 2212007 Pitanga, 09 de Abril de 2007 .

A EXMA SENHORA :

MIRNA LEDACI FRANZOLOZO GALAFACI
M.D. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA.PR

Vimos por meio deste, solicitar cópia da

documentação, do Concurso da Servidora Aposentada, Terezinha de Jesus Portugal
Martins, da servidora Maria Carlota Portugal Kloster, Helena Korobinski, Soeli Wolf Ma
ggio e José Demósthenes da Silva e cópia de todas as Portarias de reposição salarial a partir
de 01104/2003 até a presente data e em que cargo estão nomeados , e também se o
concurso prestado foi homologado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Em tempo, solicitamos também documentos de

nomeação dos novos servidores deste Legislativo no último concurso vigente.

Atenciosamente.

Bbnassoli
Presidente
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CÂMARA DE RE§ DE PITAI{GA
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax(42)3@6-3443 - Cx. Postal 106
Centro Administratívo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná
www. ca ma ra pi ta n ga. pr. gov. br camara@camarapítanga. pr. gov.
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Ofício n' 712010

Senhor Presidente

Pitanga, 02 de Fevereiro de 2010

Protocoto rc-pR: 5167-21 lO
Entidade: CÂMARA MUNlctpAL oÊ ptrerucn
Dt/Hr:03102/2010 -13:18 Ofic.: \Ot/10
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Encaminhamos a Vossa Excelência o processo de aposentadoria da servidora

Maria Carlota Portugal Kloster, matrícula 31, portadora de RG no 1.150.329 e inscrita

no CPF sob no 004.129.119-06, para aná,Jise e registro junto a este Egrégio Tribunal de

Contas.

Atenciosamente.

João Edival Aramoni

Presidente

Excelentíssimo Seúor

Ifermas Brandão

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Curitiba-PR
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A EXMA SENHORA GESTORA DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA

SOCIAL DE PITANGA _ PR

MAzuA LUCIA BASSANI

N.Termos.
P. Deferimento

Pitanga, 27 de Janeiro de 2010.

MARI"A GAL KLOSTER

MARIA CARLOTA PORTUGAL KLOSTER,

Brasileira, casada, portadora do RG n" 1.150.329 e CPF lf 004'129'll9-06'Servidora

Pública na Câmara Municipal, no Cargo de Agente Financeiro, vem a presença de

Vossa Seúoria, REQUERER, Aposentidoria Por Tempo de Serviço, de acordo com o

Art.6odaE.C4l,combinadocomArt',39,daLeil243lA5'
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GÂMARA DE VE RES DE PITAilGA
C PPg o,

FREQUÊNCN

Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3U6-3443 - Cx. Postal 106
Centro Admínistrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná
www.camarapitanga.pr.gov.br camara@camarapitanga,pr.gov.br

GERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIçÃO No 0í/20í0

)NPJ:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA 04.907.070/000í -89

MARIA CARLOTA PORTUGAL KLOSTER 24lsetl53 F

í .í 50.329/SSP-PR 004.129.íí9-06 1701529274-0 31

JOÃO PORTUGAL NIDA BRASIL NO í038
MARIA NEDUZIAK PORTUGAL
CARGO EFETIVO:

AGENTE FINANCEIRO CÃMARA MUNICIPAL DE PITANGA

ATO No 26179 12lmail79

12lmail79 A 0

CÃMARA MUNICIPAL DE PITANGA
DES-TI-ffiIÃODOTEMPOD E C O NTR T B U I ÇAO :

pERioDo oE 1210511979 e 20101120í0 prepnoverremENro No

PERÍoDo DE A p/ApRovEtrAMENTo No

R.P.P.S.. REGIME PROPRIO DE
PREVIDENCIA SOCIAL DE PITANGA

ANO TEMPO BRUTO FALTAS LICENÇAS
LICENÇA SEM

VENCIMENTOS
SUSPENSÓES

DISPONIBI
LIDADE

OUTRAS
TEMPO

Lleuroo

1979 234 234
I 980 366 366

1 981 365 365

1982 365 365

1 983 365 365
1984 366 366

í985 365 365

I 986 365 365

1987 365 365

1 988 366 366

1 989 365 365
I 990 365 365
1 991 365 365
1992 366 366

1993 365 365

1994 365 365
1995 365 365

1 996 366 366

1 997 365 365
I 998 365 365
1 999 365 365
2000 366 366
2001 365 I 365
2002 365 365
2003 365 365
2004 366 366
2005 365 365
2006 365 365
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cÂrttnRA DE vEREADORE§ DE PITAilGA mRua Vísconde de Guarapuava, 311
Centro Administrativo 28 de Janeiro
www.ca marapitanga.pr.gov. br

Fone/Fax (42) 3@6-3443 - Cx. Postal 106
CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

camara@camarapítanga. pr. gov. br

a

UNIDADE GESTORA DO RPPS

Endereço eletrônico para confirmaçáo desta Certidão:

t

3653652007
3663662008
3653652009
20202010

TOTAL =

11.212 dias, correspondente
CERTIFICO que a Lei no

PITANGA -PR,
com aproveitamento de tempo
Próprio de Previdência Social,

1243 de 0110712005 assegura aos servidores do
aposentadorias voluntárias, por invalidez e compulsória, e

de contribuição paÍa o regime Geral de Previdência Social ou

na forma da contagem recÍproca, conforme Lei Federal no

8
oem apu

meses e 22 dias.30 anos,

dada Lei no

Estado/Município

t12t80.

que o
a

pensáo por
parc outro

6.226, de 1

Visto do Dirioente do Orqáo

,^r"2!-,--o t,-AlD

Assinatura e carimbo
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RECIBO DE PAGAMENTO

CAMARA MUNTCIPAL DE PITANGA

Estado do Paraná

777786s2000186

RECIBO DE PAGAMENTO
Com ncia: 1 I 20101 I 2010

Com de Rendimentos Mensal

Resurno Geral

Total Líquido:

Matricula:
31

CPF:
004.129.119-06

Com de Renclimentos Mensal

Resumo Ceral

Total Líquido:

)

<â

o{

CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA

Estado do Paraná

77778652000186

Matricula:
31

CPF:
004.1 29.1 1 9-06

Nome do Funcionário:
MARIA CARLOTA PORTUGAL KLOSTER

Agência: Conta:Admissão:

05t12t1979

Função:

AGENTE FINANCEIRO

Faixa:

04416

Nome do Funcionário:
MARIA CARLOTA PORTUGAL KLOSTER

lU*" 
Agência: ContaAdmissão:

05t12t1979

Função:

AGENTE FINANCEIRO

Faixa

04416

Proventos DescontosCód. Descrição Eventos Perc/Hrs

30

30

30

30

11

28

5

1

,|

I
5

3.817,91

1.145,38

545,96

1.159,18

545,96

757,88

296,6s

49,63

85,05

11,52

206,05

1

29

147

149

501

503

530

539

558

56í

566

VENCIMENTOS ESTATUTARIOS

ADTCTONAL TEMPO SERVIçO

ABONO PERMANENCIA

FG.1

PREVIDENCIA MUNICIPAL

DESCONTO IRRF

CAIXA ECONOMICA

MENSALIDADE ASSEMP

ASSEMP

DESCONTO TELEFONES PARTICULARES

CAIXA ECONOMICA 2

cód. Descriçáo Eventos Perc/Hrs Proventos Descontos

1

29

147

'149

501

503

530

539

558

561

566

VENCIM ENTOS ESTATUTARIOS

ADTCTONAL TEMPO SERVIçO

ABONO PERMANENCIA

FG-1

PREVIDENCIA MUNICIPAL

DESCONTO IRRF

CAIXA ECONOMICA

MENSALIDADE ASSEMP

ASSEMP

DESCONTO TELEFONES PARTICULARES

CAIXA ECONOMICA 2

30

30

30

30

11

28

5

1

1

,|

5

3.817,91

1.145,38

545,96

1.159,18

545,96

757,88

296,65

49,63

85,05

11,52

206,05

Salário Base:

3.8í 7,9í

)epósito FGTS: Total Proventos

6.668,43

Total Descontos

1.952,74

Base Previdência

3.817,91

Base l.R.R.F

4,715.69

Salário Base:

3.817,91

)epósito FGTS: Total Proventos

6.668,43

Total Descontos

1.952,74

lase Previdência:

3.817,91

Base l.R.R.F

4.715,69

MARIA CARLOTA PORTUGAL KLOSTER MARIA CARLOTA PORTUC
)

KLOSTER



!m oÊttc
MuNrcípro DE PTTANGA

GNPJ 04.907.O70/OOOí €9
Rua Arthur Mehl 58í - Sala B - Fone: (42) 3646.24/, -

APoSENTADORIA pOR TDADE E TEMPO DE CONTR|BU|ÇÃO
cÁlcul-o DE pRovENTos INTEGRATs

.PR

Cômputo geral do tempo: 11.202 dias; ou :

Tempo considerado para cálculo dos proventos:
30 anos, 8 meses e 12 dias.

30 anos. Tempo Exigido 30 anos.

REMUNE

Total dos e

Mês Base 012010 PROVENTOS

Gálculo do Provento Mensal

Provento Mensa! a ser pago
lmposto de Renda
Contribu ição Previdenciária
Pensão Judicial
Outros
Total Provento Líquido mensal

Total dos Proventos Anuais

22 de janeiro de 2010

CLEUD AP

4. 4.963,29

0,00
4.963,29

4.963,29
649,20
191,88

0,00
0,00

4.122,21

59.559,48

PITANGA -PR

TIZOTE

ÓneÂo EXPEDIDoR : PREFETTUR.A MUNICIPAL DE PTTANGA cNPJ 04.907.070/000í-89

24lseU53

12lmail79

12lmail79

í í50329

í.í29.íí9-06

NOME : MARIA CARLOTA PORTUGAL KLOSTER DATA NASC :

CARGO: AGENTE FINANCEIRO DATA DA TNVESTTDURA:

ATO DO INGRESSO : ATO NO 13182 DATA INÍCIO DA CARREIRA:
MATRíCULA: 3í CLASSE: 04Aí6 SEXO: F RG:
PADRÃO: A ruível: 16 IDADE: 56 ANoS CPF:
LOTAÇÃO: DEPARTAMENTOFINANçAS

TIPO DE BENEFíCIO : APOSENTADORIA COMUM

Códiqo Descriçâo da RemuneraÇão R$ o/o Verbas lncorporadas RS
PKUVEN I U§
ADICIONAL TEMPO SERV. 30

3.817,91
1 .145,38

1UU,00
0,30

PROVENTOS 3.817,91
1.145,38

qb'xr*
MARJJA LUCIA BASSANI

GESTORA DE SEGURIDADE CHEFE DE PROTOCOLO
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DECLARAÇÃO

EU, MARIA CARLOTA PORTUGAL KLOSTE& Brasileira,casada, servidora

Pública Municipal, no Cargo de Agente Financeiro, portadora do RG no 1.150.329 e CPF no

004.129.119-06, DECLARO, junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que não

estou enquadrado nas vedações constantes do artigo 37, nem tampouco no disposto do

parágrafo l0o do mesmo artigo da Constituição Federal.

E, por ser verdade firmo a presente.

Pitanga,2l de janeiro de 2010.

MARIA KLOSTER
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TERMO DE OPÇÃO

EU,MARIA CARLOTA PORTUGAL KLOSTER, BTASiICiTA,

casada, portadora do RG no 1.150.329 e CPF no 004.129.119-06,

Servidora Municipal no Cargo de Agente Finaceiro, OPTO, em me

Aposentar , pelo Art..39, da Lei 1243105 , combinado com o Art.

6o, da E.C. 4112003 .

E a minha Opção.

MARIA CARLOTA
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c íp acro,,,, e,, o,,,< -.o ,i*irro ,ta l

iirválicto.'r':"- "'o tlubncipndo, do qrrolqtrcr corrrJiçÍÍo, ---
, l..l:+ "tstórrcin:d* clcpendentrc do . d rucnor da I t (rinre e ltn) onos o\r

T"iiliffl:lf:-:f,ufl,ffi:fl#i;tunrquer 
das crn'.os,indica<ías !m um ao, ru.i,n,.:;;

sotr guarda,ou triroín ;l;;;'^'::.::'rurro oGCIluaç!o cscriin .t

; irt L::ji;r*".*i 
li;I ;;; ;'fi ;'sf; ,,*Íffi 'f ?;i:xil lh.p.a'i 

c ip a,o, . e o

ffffiffiffiffi r
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ct) pelo óbito; ou . l

, *j por sintcnçn lrirnsitnda cm julgodo., :

g ' pryu o cornpprrhoiro ou compáJüleira, pcla a:.ssagÃo da união eltàvel cotlt o pntlicipnrrte..
quricto não Utcbl rusePitradú.1a,pre6tâ+Áo de nlimeotosi :

üi -t prr^ o côlrjugc, con'1puüeirn ou u'omplúeiro, p-oÍ outro cusâtnÊnlD ou 1:elo
ustabellcirnctrto dcjou$atrnilio estcvcll :

ry - parâo fiiho o o inn{o, cle:clunJquorcotrdig[1o, oo colulllutaretn 2l (vinte c um) anos, salvo
sc ipvôliclos; ou peln cnuncippçÀo, aindu quc'invôlidos, excêlo, noste caso, so n ornillcipnçiio
fbr decorrcnto clü colng(o''c!c Brau clcuü'Ílr:o enr cttrso do enSino superior; e

V. ó;ã;; Jepãrd;rt* .,', fqrnt: '

q) pL^ln ccssaçâo cln,irrvalidez ou da dependêncio.cconôrnica e frnutu:ital ou :

'b)polofnlecir»ento'':.,
Ir'arágrofo único. A .inscriçilo cÍu depenrJc.rtte ctn ,clarso preunrinrrntu'a clc,outrp jâ insr:rito
inrplica o súmissOo do gozn de beue§cio pot csle n ordem oslabslecida nestu Loi,

Art, 1:l Pernianecc fitiarJo ao Reginte Prúprio do Prcvidêncin llociol, nn qualir,lldc <le
pzuticipanto; a scrvi'dor Éivo guÉ estiver:
I - afattaclo ott'lict>nciaclo'teúorarioonenlo do.excrcicio clo curg,o ofetiro sorn rccebirnento çle

:-:l:j1:: !1. flfun"rzçâo, .os hipótescs o. ,ros pr.rss pu* ãf*t*re'to o* 1i;;;;i;i;;;,;
l)reustos 9n1 r0.tl

- ceclido.a o íBão ou entidorlo dn odnrinis
trlto Fedsral do mürüiÍpios;

Ii.I . durnnle o'nfnstflmduto 'rJ 'efolivo pnrn.exorclçio rle msndoto .olutt

rl 'lo O servitJor. na'h[rôteo rnclg0 I dcs(e ortigo, podcrrl ptuolo
c&rg0
re c{o

§

ver'o roco[hintento
prôprias e das rulotivns ,oo ó ryÍro otr crrtidade cle
paúgrafo ünico do aÍr, 46,
dos incisos tr u Itr dcsto

recolhimenÍo das, co btriçôes pre.v'ideoci órios dovidas o rigin aflGql
repasso,dess v8lore.§ rug

côr do sewidor seú previslh o

Própriô de Providêucia So ciaI d eo
usobiürlade do

ur'do,ssrvi clor cedido,
cession rl rio

!rs r:ige
termo ou a qespo

pelo descouto, o B rePasse das "conlribui'6os previclcnci ôrins'devidrs pelo seniclorcoclido ao ldc6imo ,P rio de Preü dência §oôin[ do origenq .cou,foinrr: valore s itrf<lrnraclosrrr urLsntrLr crr ta.. p clo
§ 4o O.côlculo dns
dc ncordo:cor:r, n lEtI

hipótooec á t'cito
t.itulor.

içlo coire ento no cargo dr,. qr.tc o scrvidor é

§ 5" N0g.serito a-s contribuiçõcs,,ao R cI!,r llto Próprio rle prcviclên.cin ,soci ul errr (luc 0servidor cecíirJo cnr ex.erclcio, ncnt no l\cgi me Geral de Prcvidêrrcia Soci sobrc n.s1:arcelns't tls í:0 nf,o conespon,clcrilcs À reirnrn ernç60 'do citrBo efetivopagas pelo «rte
§ 6'No casb de

revidettci
corrtribur

ar'Êjgo, a'1-rlÍcn-oo odi

n&tI
ru'Ullemrntslcs

co dO art
çÕo! provictrrs nos parágruÍ.os l. e lo rJeste
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que 
.uxJja ntcnçilo .rnó<lica nru:sràcot e:iã i;;,i'.. á;ilü;,íi§,:,1.,'.o1fiilffilÍill'o r**itrentr.r sorri«ro pero parriciprurc ,,0. ül Tfufl;;i:flao, snpoqofrã'ou tu.,orisino lroticod- :

,;í,"ri.;ou 
üsicâ í,tcnciona'r, inclusrve- J; 1;;;;T;:ffi ';fiil['j:.,:ili],1'-j.TrÍ,11.^r",lrl;

ii,i[,l. 
irnpi'.rd&rjiq a" negligé,clo ou clc irnpcricin ,; ;; ;,":;':;;;:,:,: , .,d) ato de pes_Ta prívgcla clô uso da razf,o; e 

' -'. - "'

- ü i T T*f,fl ffi lrtilrr$urur- i,ffi ü.Tir,i:ü ffi"ff ::.: 3.: r rç a n, n . r

ll t. o.;.üiiji!],i:ü"j:iif#1,y,.-qd; ,r,;r,',,1à r..,i. ji.,;jJã:':iHçii #ü: .
ilj[d':',T',x";,",'*:l*,;àrí,3:ril'fJ.H,'ff:'.1ffiillit'".^;:,1,ff;ffi 

l,re cvÍ 0,c) e^ viagcrn à **iço',,;;;i;ri;
setts p'lonos r)ârn .ti'^.""^'::::T.pari cstudo .quanclo furnnnio,r^ ....,^, -

,^*iiç1**i#ill[fiítfl',T*lítill:],1;rlffiilil::il,::,::::,.:i : :t:: lr'.-,; iülTii J*i{ill?'l' ili:: r'í,-", *. 
IUfu*;,"rJ*ryru16n.;;l

: esporrdiloartro,
'dr:l:tn,l",;,:-t';ffi[}|#f ,,,H§o3üir{l,i';[T- cotttotuinnçno'poi;iil;: 

""jL'.'lo_1t. 
do deficiêuoiq i,rrí.r^""il:"::jlça, f9 Poset to.rnii.

.lhuffi-*fit$ffiggU*ffi
f, il üriiii'r"::r Tffi liísn trlü Ii..r r ilH it; ffi ;::
x, :i, r : i r,i. 1ir 

:, ff.,,r* _ _ 

;1gffifiglf'i:fiffiffi l*il
,§:[i1i,,i',[T1l..lil,Htiijüi,tr jiif iiij:,r",lÍide,scÍnpeohnvn

i{i::nfi 
ll',[i:i :il1,fi',:l';U*;l* ;ít l,l.*

§ 7o o puticiner I

ü,'n,,"-Írfll;'#li:,t#,[j";:ff,ativirrade porJerá,'.ouu*,,r-;r;;ffi":I.;:,::
' ' ir :'

: Dn Apose,rtnJàii^ â.orrrrrt.rór,in :
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CENTR

I

Dir z\pbiontailorlr porTompo .ro Coírútríiçno c rla Àporentadorln;ror Idn«lo

A'Í1 22 A oposcatàtto4n voluolária por torupo do contribuição ou por itlacle, descle que
. cutnptido o t*,npo- trtíirirno:cle l'0'(cÍ01):arros dolofotÚo oiàr.rcio,no ro*iço prf Uft.à . s (.i','àij
Í\rlos no ,cn{$q'cfctilp'9-ru'qüc. se d1{ * oposcntadoria, scrÁ devido so"psrticipante, coiri
1:rovonfos calc,rilarJoü,irsJhrrna do arL3 0 c scrs,parlgrafost ' r. -' - - -"

I,' nposcntatloria pór teh)po dc coolribyjçIg: nos 60 (sosseuta) Rnos de idads e'3.5 (tri^tn c
cirtco). do mntribuiçf,o, so ltonlont.'o 55 '(cinqüeutn'c'cínco) anos cJo ídade e 30 qtrirrta) cle

ü ' aposentadoria nor.idadc: aos 65.,(sos.scnta o dnco) nnos á0.)dadc,..sc lrorncru, e 60
(sessenta) auos o. lltÍ},,r: Tyl{di. cot'lrewntosproporc.ionais ao rempo dr;;;rt;i;,,iino,'". § lo'Os :roquisitos da'i{q,t:'o ;dc tcm5n di co,nttihuiçao soAo:r.J*1O.rT* j-(ci,rco.) 

ur1os. e,lrolnçÍlo ao disposto'rto{oioieo :1, do cultttt, p1r.1 o profássor quo.con:pior. ox.irr'irai*,.,iu ;;;.,t;;;de,cleiivo otcrcliio cle $nçôes rJe.mag)stério.íniar.iiaà':i;il;lii';;;;iio.iur:clarnental 
cnróclío, obsen,ado o disposto no nrt, 68.

! 3l ;9r,:-rvidog clo ciug toto oitu artlso'.qug oFte t)or p0rmânocúr cnr ativícíacJe rerrclocornpletado * 
:iÍ:,lgiT.,J,rT .aposentrdôrin voluirrúi.Í,;;f i;;;p""'d;:'.oil.,b,;;ffi:

: usral:oleciclasho jnciso I,rJo 9o1tttt,,foih;rs , rui;6ooã'ãr,1,orn,úa,.ir'r{.uirr1o.nto ao vnlor, <Jn' suir cor:tribuiçâo pruvirlu,oiária aié comptelar as qrirgncios pnro u ,*oi",i"oJri, co,rpursori^,

IO \rn.l
atrr À4uole cín cucl ô sen,idor alingir n idsdc,limitc.rJe pernr

llcçito lV
Do Auxíllo-Dorrrçn

3 0 e serrs

rapru'du.<e-ú a ;:lrtir do diu

,',\,,1,23Oauxi(io-doeuçasorá.clevicÍo-aopa(icipautoquqficuri.ncapncitncloparoolnt.tv.iclacJu<lc
scu cargo,pbl.mais de I 5. (qtriaze) dias cónseculuor, '--
§ lo o ntxilioríocnçn.consiste om reudo tnqrsal corrospo.nclaor3 ao vnlor da rerr)rureração cleconlril:uiçÍlo rlrr quc'rdtâ o incíso xIIr do. art,. 1., ;ôúil;-ú-tri;üd; o percerrrual <tc' corttribuiç(o ordinÀrialsdndo devi«Jo nrontnr cJo'cÍéci*o;;;Jú iii,ri iÃriiü,un,o n esrô rtrrrto,§ 2o Nâo s*n dcr4do ou-r.iliodoenç& &o rrarricipa,rt.' ã;--;:;li;l'un'i.rinie.própr,io cruPtovidência'socinl j'Á poitndor oo:aorrrçq 

"; i*#i;rocnon como caLlsÍr pnr. r co^cessâo do
ill;fl;i?i,;1;l ,HIjl.,n 

i*capncid;JJ;..,;tÃ;;;;;ou,o de-pnq;;ffi; ou .g,u,nn,*nrã
§ 3e 'Qucndo o 'frarttcipàru qre 

:ITo,r'mnis de uy,lriyi{nde, rreconcntes de cer,gosactllttulór'eis na forurn dÀ Cclnstituiç[o FederÀI, ,o io.ü.itnr cleflnlti\,Àuxente p0Í^ \rmâ clelas.rjcvcr(t o'uuxilio-<loeírça t*;;;;;ià" ili;Â;ii;;iiliH'nL,o 
"rrr*n,ro'.u-i"tronreor.nração 0rr' nPÇ'§ctrrlcJ.ria 

lror invn[ktez, tÀq,"iü-"ilà';;i;üili;;d'c nro sc €s,ten(rcr às <Jemais n(ivicrnrrcs,
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§ 4'lttà sltuaç[o Pievistn.oo'parágrafo utlerior, o puticipnrne somêntu'p,oderá trursfurir.-r.rc ,.lrrs

d e rnais ativid ades iquo' exerce após o çonheci nron to da,porlc i a.nrd d i cs.
. § j' Durontc ols lirinrciros l5 (1uina):rJins.r''onsecütivos du tfnsrunenro cla arividncle pul

nrotivo ctc, clobirçh. irtcunibe ao \,Iunic'lplo, suas autorquias u fundnçõcs o pogÀmer:ro'cla
J:ern'unornçÉo rirltc.grra,[ oo pnrtir".iprurlo, 'sobru elo 'itrcidindo 

. o pcrucntunl «lú r;orrtribrrirr.iicr
ordin á.ria.
;'l; qrrnnclo u,irtcnpacicla<Jc'ullrap*ssar l5 (quinzn) rlias consccuür,os, o partic:ipnntc srrÁ
encnminlioclo r\ peilcia mêdica da Iuntn MódÍce OÍicial do Municipio.

. § '/i So coocediitô novo'benr.'fi_§io dcçorruntp'clo nüvma.doer:ga'clontlo ,to 60 (sessunto) tl.ins' colttncto§ dn cess4çÃo'do'bencficio nuterior, o .Mtuticipio. euú atríorquias o .firu{nçóes f,*orr,,
desobrigndo.s db- paqutonto rclaür,o aos ,15 .(quiirzc) ,primeiros' <Jlru de nlustarrrer.,r,:,,
prort'ogando'§o q beueÍicio anlerior e dôsconlondo-se osdiosltrptlalhados, se for o cnso,
.§ B" Su o participau1e:'rlf[stu'.se do trabÀllro durnnte l5'(quhze) <Jias por nrotivo de rJoulçn.
iotonrnado ri n(iüctade'no ddcin'ro sexio dia, o so deln .rotdi; ;;ú; ãá"ã ,r, 6o ar;r;;,,í;j
dirx dossir,rotontb, hrá j.us.oo auxÍlio<Joençaia partir'.lo,dat. cjo ndv,r nfaúir*n,o.
§ 9" ?l ,afastarnenlo$-quu rúo sc .o$,.q.qrú-ga ro-p;;;;ü .à-r*r,sr;i. iurrerior serilo
custeaclospe.lo órg_õo uu.urrlidade aiiüusiviirüüíã6íàirii,ipur:te. 

I -"P:--

§ tO O F(rndodo Prtn'idência Socialdo Murücipio,- m§ áeveíô procossÍrr do oflcio o nuxili..
doertça,.,riualrrJo,tivsr clêrrcia'da inüpacldqdu rJà participontc, ocirr q,,. ort". i.;i;; ;-;1,,-,:r.,r., .,' beneflcio :

i § I l, O participa0to'or! 80.4,<,lo auxlliodocnga,ostâ obrigado, inclcpendentcnrcnto cjc srrn icJarJc

9199 per1n.d9 suspenstro do benoficio, n stúmoloÍ-so n exnnre ruêdico.poricial a cargo cla.ltrrrrrrMrtdiia oficiat dà Muriictpiot. o prô"oilitq'i;rl]riiiçio:proflss{onn!,po.otn.prcscrito, que
1eró 'ctçltendo pelo Munic{pio', ôxc.to 

". 
.i"irgi.ã .o- n: trnnsilât ãi' ,nng,,,., q.e srlo

fn crr ltatlvos, r '

§ 12, o nunilio-cloençn cqssl reln rec,yqoraç[o dn 
]copnciclode 

pora o trabnllo .rr ptrta1t.nusforuiaçãocruapos'rrrta<loriairor'invnliàcz.,

§ f l O.pc.rticiparrte eul.8o7á ao Àuillo-Ooonsn iususcc{lvel do recuporação parn sun a.ti,r,i<lnclchabitnol clovcrá sut:nrQtet'sê n procêsso clo'renbilitoçÍlo'profissionnt'ir.ni. &orclc;io clu orrlrrr,n(ividndo. ttÃo cessrutclo"o bonelicio ltd que sojn dnclo.comro rirúiiii.à,i-;;; dese^rpedro rte
tlô-v.q aüvidqde.ou, quaitdo consideoqdo,uiÍo rgcuporávcl, uposclüdá prl*r.üdez, , :

§ 14 o arrdliol{oo1ta serri pago poln Àduünisuogilo P(rblico rrl*riüii.''oru'ri'nuclr.be trconlPens[9tto ítrrrlrrceiru qunndo dorocotlr-iurcnto dos àontribuiç,Õur'r.ni,tn"inri.r'.r'iti1l. " "

.. ,,'. ,: '.r , '.:" . . ,. . §AçíIOV . , : :'., : Do,Snlírlo.Itamífln ,..;
1

Art' '24 . o snJfuig-th,rilia 1crá <levjdo, rnensalnienjef 
:&-os prul,icipante , qu.: tenlrtrrrr

::l1lio:tTio, lbsldi.' otr Drovento infõr'io* ou lgral ,-nj o:1,,14 (cdiscuros c vi'rc e r:rêsre.&is e quareora:o 
lltop,çqnra\,os), ,0. l)rofloÍg?io rlo {_;;;;úü';;ffi;; ;_,i;ií,;,;;;equipa.radoi, rtronorcs cJo 14 tôriatuàoÍa,.ro, àu iii",iiii;"s.:

r: " .. r. 
'."' 

''.' . : . t 
, ' : "' ' ''

.. , . j, , . :,,.,

NISTRATIVO
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I . R$ ?1,2/.(rriritolr.ro,.mais o vintü 0 seto 00,1!1u91);Oat1': pq]:it:itc:coitr'ruttir'ltcrsç[o'

sulisrclio *,r)lliJlF;ffi;ilol hpi'rriairi +il.iõiiiuntroccltos à querorzo regris e sctcrtto

rl o'ito t',entnhs); l i :;

I ir"-'li.t"iii,'obi*olorzc rqaisl: novcotÍr€ rovc tentnvos)'parno po,ticipantc'corn retnttneroçãt'r'

subsÍ«lio.ou provonrb ,mansal'trpriioi" i[$ 414,18 (quairut».ur,s c 'quatorzc 'reuis c sctenta

oiro ,.n*roJi'g.i;ftffi;:il'f;*,!i';xS tál;ú'(t.ücontos tr vlnlo a *ês.reois e quâÍentÍ\ L'

-tlirti:*tâ:9;} solhrio-.fnn.,ltin'nõo sc16o i'corpomdas, naro quulquo efoits' oos ve1:clttlcnto'§

'-,- 'àu no beneÍicio. ' : '

6 ta o valoiliii *,n1orí1 .colieitlo. 
rras rnosr,rsda(nslc'pelos Inoouros (udiçss àpticndos aos

tieroflôiosua.Jatntioi.furrilia rrovirlo pcro Rogime Gcrnl de.prsvidê.cia,socioJ. '

§ 15 Âsl ,liff''ü-iiürio-'i*rirta ser[o'prgT pel-a .Adminisuaçilo 
r\rblico']vltriricipnl,

rir.,rturnsiltt: corir,girtmriuuraçüo;;;;i,Jg o!*i,loti.ofor[an§'Eü"n §oÍupenaaç[o frnottueirn
,üi,#il=.;;;llfi.áiüàÀ.lout'lt,1f::t.Ii1..:.iun!,aoFPS.

.. . ' -:-r'.'-_ :-

À11, 25 O sdlnrio-.rnaternirJarls.À dev.ido.â pllilipnnto^ dura,te '120 (canto o vir:to) d'ios' t:ortr

inicio 2B (v\nte 
" 
iii;;ü-rúã " 

rlnoinJ'gt (rü*nta c urr) clias depois do pnrto. por{oucio

;;;;il;"àJb:no fo rm o p rovisteÍrlst§ artigo'

i'ií ô,;;iíÀo-nrot[*iãna. .o*istica eurleudn cocr-espoodcnte o9 13]9r..dl reununernçf,0 clu

àort,úriià;,ó; d;.iirrr'o.inciso'.XtÍI c]o lÉ, 31, .sohrc el.a.inciilindo o 'Percenltrol de

;";;pr;'nr..o a* ián.*r.ro dc'salírío.nratcmiclnde,'consirlerr-Go,pÀrto orcvcnto ocon'iclo n

ü.iUr'i.al" ,."r.no (6".mf s) de aeslaqõo.'iltclusive cnt coso de natimorto.

§ 3o,.Enr cnson o*J;pio,rois, os lorloüos do.ropou.eo antc;or o po.rterior.Í.o.parto 1:odsin sar

nutnentados «Jo maiSidtlns sêmutas. metlinn'te oin'nt rnédico'ptricial a car)]o cla Jtrntn tvlôclica

í'oT ii-riil;ff;rni<Jocte scrô devi«lo fnr. cnso do aborto nüo'cii'nriiroso. conrptot'ndo

X., Ji 
"í,o 

r.si,iA".rea i co,.1rc r urn .,erlod o de clu as s en)r, 0s

§ 50 SerA dcvicjo,.juntanrento con) a últinn pnrcela do salürio'nratcm.idorJc pagà ent cada

exoi,c.Ící0, o ntroncr.ínuot:corros5roncjcnto'oo'bcricÍIcio, proporciona{'ao seu período:de clrrrnçtto'

§ 6n senr.cono«tid«ril;il;;i;n,iàuito upnrricipunió qüe ndotnr ou obtiver gu*rclo, 1:nr:n ftns

às acloçno de'crianço'con idade:- -- .;
I - Âte I (u m) an o co rnpJ.e"tq.'por',I20;(nr'nur^e'vinto)' cl.i ss :''^'

ii:l""r"àl;'à'é íi"À)lí^;oii a (quatro) anos Oonrp{otos, por{0'(sessenta) dias; ou

iir . rir-rrir je 4'(quutro)'anos até completu B (oito) iltos, por 30 (trintn)di0s,

*ttr"'ólr;j.lriÀr,làioru-iôacte é cleviilo. À;sogqraüa inôcpcndculcmc4to ôc a m-ãe'bio'lôgica ter

ieccbido o t:rusnlo baàoficio quonclo do r\osciruenlo do cr!anç1 . . :

o gi"ói,a"ja]ü*.rricloç6o,ou.guanla jüdictal;paca acloçÀo do tnais rle tttrta critrrçn, r! <lc*i<lo

ii"i trii"á salá.rio-rn.tonridado rolativo À criartqn4e nlcnor idntlt:'



cflPr
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CIiNTRO r8T
oÀlxA

§ 9o Olsalírri,;motrrnü,rln4e não É ctevirJo quar:do u \113-tlo'gunrcln 
trío contiver a obset'voçí10

clc quo,é paro finsff?üil:;; J;.;iúJ"o'nonlu do cônjuge ou companlteiro'

lt,i,3olffi .íü,l":tiitr'ã:í;-:.ffi .lttfr iiiilr"rrhii'"1i:li"i:"-;'Tiili
rrnscirnrsnN dn.;^l§it'ffi;'ii{P d-t"g"qdn' 

'entro 
gut'lreste'últin:o' dôverâ conslnr quu s':l

til'tiy;,s.oí*m;l,lt:dai:::i1lu^rn.rvrécn.r'on"i"r 
«ro rvíurrir:rs:io rornerxr o$ atr:sta<r.s

trt é d i co s n.. ",*il"' ;|;!; ; :ü; ; cl s s a1 ari o'nr ale rn i d tü o'

§ l2 eua:cto .'rã,i;-';"o,ior'"*ll'irnprrft*-uto rtrÚ<lh:o' o 'atcstuclo'sertr'fonrt-'cidcr por'

p e r r c i n .m ürr i cn 
^ 
ãilb iiil; 1i. 

ü!1iJ1 thSi 
at d 

1 Srryc 
te io'

§ I3 No .*u.aoiii,rirrraç1o pormiticla cle cnrgos ou .,npt.gos. a puticip$nlc fo'râ.irrs àr)

snlÂrio;m*.*,j"a,'[i^ii.il--.ido..tgoo.ucmPIe'go,]'
§ 14 Nos ,*.#".ii',i,*,i.tio"u ii,;ü;ã ao^ driürü.nr*mrdrdu dn'pnrliciprnlc, o satírrio'

rur atonl id nde t. ;; ü pi;i* 1ri':t- das a' ofos (arueoto cio trnb olho

(i.15656][1:io.r,á.,{.il,rnau:ngopodiãii.,inur'aocotn'bgnoIioiopr.içrclpacidodu..
§ t6 Qu*íro .J;;;i'i;;;;;;íiú. ;ffi;;*tiã-ãi' ,Á.* o poúorlb dc paganrerüo do strltrri.'

nratonricracr", "'i;;Jdti;:*; 
mdi.iá;J., ,confo,niro. 

o c^so, duvcr[:su.suspe,rso enquunro

oerdurar o .rcferi<lo fln§onrenío., o.iiàil ,J;i;rIã; i;icio ncrincla pnÍÂ o primeiro crio seguinre

:;',d'áilt:b;;;ü;ão t20 (êêtrto o vinte) rlras'

6.r7 À.bencfi.ciârinlopos'entadr q;;r;iri âr-[nriri.lodo forá jtrs ao recebimsoto de solÍrrio'

),tt,urniiid,í, ."fo"i'oido dipposto'uesta §eçlÍ0.' . .

§ r.B o ,rrarioiii;;h;i;;d;iJora poe;'ngli*a*i|iarração r\rrrricn Muoicipatl efrrivanclo'se o

' :"i,1,;,:;;?;",ffi[ili[ôr?l{#;;.ãü:i,:t:: cs'urribuições providcrrcrárins oo FPS'

Dn PursÍlo Poli Mortc ' ' 
'" ^ *^ ^ " ;;iii; :ü ;;;íüâ1ü:áà':i' ai;.n d cnte.s 

. 
do .p arü c ip ant e qu 0

Art, 26 A peusãg' pot: monc ::1-9: dr.dcsísâo jr"rd(ciotÍro snso'do nrorte
fi,i;.;; ;;o1ili*í'iú iiúó' Àtontor da'dnta'tlo óbito'ou'

, presurnldqcomprcyda:1'qer.q,1*ttãõt'iaôncloegonômiono'finnncàinr,,qüsnd'oexigidn'
. § lo ,a .,pen.sõo .porl,.nrorto,,soú igurl ;.;;i.;.14 ,toralidrdo tlos .provenlos percebidos ltelo

lrarticip*ote ^À 
;^['i;;ili;; .t q._''* '-oii, nó var.ol r1n totalidade dn ro,rurieraçílo tje

contrib*içõo .rl,r quú tÍ)rtlt 9 íncieo Xfff ;;;i, l', f;tt*t'Ídcpeío '1:artícipa*tÚ 11ô 'uÀqtro 
' 
othtivtr

na,rlsrÀ,a::ttrior'Ã,a"'ótrito.o'*'u,nloti'iiitaál''cln'nnrbos'os"c$§os-ntéolirnitenráxittro
:estúole"ido .1r"rr*,iliarionÀon ,r" nqyiii"õr4,tr;..previilôncjn ;socinl, rcdesc'ido cto 707h

ü;ú;;í ãt .'rii u» p a.pa'c e1 a. 9xc «l cntc a osta lirnitc'

§ 2o A conccssíI;'ia,pc,roao',1ro, n,oá. nío scrírproteloda puín tirlto'dc'htthitjtnção cle otttro

posslvet .lep*,a.nãl:; oülq;.r i'9cíe.ão 
ou habjlitaçõo postcrior que irnpliquo uaslu5fl6 tttr

r i^ctus,o au aupÀrol,li; si;;;àdrarÀ rfJitó o çoorar ôa rlatndl rnscriçÂo ou bahilitaçilo'.

['i:;'õ-.ã;iíí.ãr;Jüiô;oqte rara jup. ao bcneficio 'â, prutir rla data de sua hat:ilitaçtio rr

^roc{ionre 
ptrorrn ,'t'dÇ;àã;i; iÃ"ã^ri..;,u?Ío sxcluinilo'do clireito'o iconrpÀnheiro orr n

!co5n;lrutl'roi,a, .':. : : l



I

I
,I

I

[\flçfFrb H}H P1a§NG^C\
I

A

ClífJ ?!, t72,lO I,!00,1"3t

OMINISTRATIVO 2Í) OE JANEINO , 171 . FONE (42) 3810..1,t22 . F^X 36,t6.117osTAL 1í cEP 06.?00 .000 ,,Â n,A N

§ 4ô Dcsdu quo'rec'c§um'puntão'deinlinrcnlos, soncorrerfio urn'igunlclacle ile corrdiçõEs cor1.r os
dupendentes rcfcridos ne$ta Lci:
ir;';ã;j;i;;.il;ffi j;itãi;."te ou de raro; :

§ Sl A.;l'cnsão'po-r'{ortê, lrnvcndo pluralidade dorpensiorlistnsn'surri'rste.Edn errtrl. todos. errr
pnrles iguais:: : '
§ o" Rorsr.toirt.propoyciirttaltnentc r:rn favor,dos denrals q pa.rtê.clo4uole cujo dircito À pen.siio
cessnr,'|-:-
§ ?o A partc inclividuàl da p'ensão o;,rüngue-se: '

I - petn mórre do pon§ioni$Írl *

tr .. pq{1o filho c' o- i}cnâo; cl.e.qlalgugr condição,.ao cornpletsrcm 2l (vinte.e,unr) Íulos, salvo
se lnr,ólidos. ou pelaie.ryzurcipaçã.o, aindn quc iovâlidos, excolo, noslc'caso, so o ó,uop.ipnçno
for d e co'rrent e'rJ u'cultf {O'd o'gúü' ci corÍfi po rm Eurso supeÍior; o
III - pora'o peÍBionis(n,Íuvôtido, pola ccssação dniuvaliiloz. 

.

§ 8't Extin gue-iu 4.p êns$4, qu ando .oxürrta.a.pnrtc de virJa so út ü nro p oirsionjsta,
§ 9'. Dcclaratla judi!irilmeuie o urorto,prôsuruidr clo,panicip*rio, íuií conccrjicla pensiio

l,l:..y:dig", ProJÂi'do desnpalccimqlo_do 'participnoto .em ,conseqüôocia cle ncic{c*re,(lú5oslr€ ov caráslrcfd,:!Í^ql:1j!tndontos far.ão jus a'pcasÀo provisória. indcpc,ndeni.;;;ü ;;declaraçâq judiciol dç qug trata o parágrnfo nntórió.. '--^-
§ l'l Verificoag ol plparyLnÉnto do, purticiporle,.:o pagnmuhtor tln prns,üo ..lr*rnrâ
iutedintnrnente. ncod,dt,,ós dçondenres.dcsoúosía".:ot ,áGüi;ãor"*,0[,i;-;..;üi,ü;;:
.exceto om caso.de ruÀ'.f{, '

li' l2 Nâo fará'jus 
ltiff,:-dlnendeoio condgnado pelo prôtica clb criqre ctôtoao de que rcrrSrrr,estr[lndo{tt'Itol,toclopúücipartte..',

§ 13 'o'dependen'1e drebor de idnde'quo se iovatidu on(m1lc contptetar 2l (r,inte o unr) Rnosdeverá scr,submctidd a,,ox.rure médió-p«icial i1ãeo àà ülrta M«Iicn oÀciat,do MunicÍpio,»í1o so cxtinguirrclo n iospecliva cota sc 
-coofirmacta 

a'iuvotidur. . ]

i'

, ,. scçÃo VIII

Art' 27 'io ouxííio'tcictus[o serâ,{oyt{o, *a.s rncsmas con.dígõcs rlo pcnsa.o por i1loüer âD,sdopcnde,tes <lo partiàipante recorhido ,rt .prisuo qil.;ril i*orro, ,.u,uní*çao.ou subsidio ne.resriver onr gáio rJo -mnílro-doênlâ.or..àp*nti.t",i;, à;;á;'ô;.'ü*uilift;r;;;;;;il",i;tenha sido'i'fr:rlor oü lgual 
.a rts'623.44'lseiscenü, t ,irrro. o.tÍgs renis ê quaren.ta o quarrocetttav.s), u corrcspelall À iitl;; ;T-"1;;;-,ã;'-d"o'contnb;içd la"p"..i.ipa.re no câr.Bo

ife"t1v1d.9 gte.trdraq,inoiso XTII do.art. 30. , - -
§ 1" o )jlnile de rim,neraso dos f,rticipantes.parfl coDcessir. de auxllio.rcclusão serácorrigido, nas mesnias datas . p.ior- n,.sÀ0, inciices uplicarlos 

.ao.beoeÍicio 
de auxilir:.

l. ;IXo : *Íj", fg rto ginioffi i o p rc vi dô n cía s o ci al,§ /- (J'peoldo do'nuxiÍllo-rcc'lus[o dcvo sôr inst^.,lilo corn cortidEo d<l.efetivo.recol]:inrentqr «.ro
'arr)cjpa,ro ^prisôo,r,rmadr;J; ;;;;',J;j;':;;d;,;í1. o.o-prlrir,rr-ào )cc.reraçâo.de ruro,
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.,,....;...'
: : i'[o aoporticÍpurrl'sprllos cofrus p(rblicos;trn lnz'lo da

puganrento do sub'sldio 
'olr 'dn "rertry:'o .urorte, s'e^clo

!1 
r *' : ""s é ii *çg,--ir**:$'u,|^irutl,T*:,: ;,"-!':t l,'§ 3o :ÀPlirxrtt'sé '

iio.o.s'ü'iq Do ct§(

1,,ii[.,ü,ii',:f$i,J,inüi:11,:x:r..$xrT,r,f, J]nr,s::'x-T;'ilJ:'il,tT;l';:rl1::

rffifiütrfiHH#$tMilffi#;
. s ?"'I[o caso r[

:,..npt'."" ao puriffiil:i,:i; 
:: :.:; l,o rnrxnio-recrusão,quc cstrver setrdo

;;'itirrt*:;[iii:ff 
tff *1;.,3fililçl]ry#i,tffi d.pn*icip.n,e

,i 8o }rnloccnoo'

ty;:*,nt:l
..i.i...:''..§cçí\otX

r*til+umru*u*'xqP,r; ;i[ilArt: 28 §eú cl

rjul'ante'o Bnq

salàrio nrnBte'7i

i,#igár"'turido. o ribooo eli"ii;.ãqro1 t".3.X*1:i:!,Tlâ:]:1": "" "- -

mês cle dczenr"-- -' : crulrrlt'o; n"'^lrz'rÇÃo

; D'i Unit tr; CÁlcrrlo
I ' 

ico,mibrliç[o'' <lefinido: 
rficiôs serü considcro I '

Art, 29parnó'oetculoi:doo'bene"';-- 
rrorrl .ns pnrcolan dcronrt,tor tenrporârio ln

í.,;'i,ã* xrÍr clo art'l':' 
so suc dispso q .:,rl,ll"l:JT::'Toffiril';; [iove'',t<,s dc

i*r[rafo 'ünico' S-ui9iq0ry1t''^ã.ürio-üirtrt, ài vortros cluc com

iircorporaôas,,na forrnn q, ,rtaliio"'ü'g-*t;, ad vort''os cluc c.m

.'...oposcntodoria.1.'.'..,....:.
..'::'

Art. 3, yshli".*,S l!r,1fu'JiàT!:'i,?'',1;"::::'#it'#; 
;:'* tri'"'ff1#i'd';I; 

Iltt' 
^"',
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rcccriçücs

.§cçÍ10 I[
,pnrn qu lngraaoou úo aarvlço

r2lÂ998 ! qumprlu ua crltdrioa pnmi§0n
tlc poÊodôn rloÊln, dc,qlrc,tratn,co h seçto. a rô

wru ffiHPHffi H}ffi FPIT}ANI(}Â

r.._N.rt

1998, duto iJ':

cla legislrrçilo

8§ 'P nr0 R concessl\o

fo,rinico, Os provento6 ,do opos«rtadoritt a,ser .concedid a aos porticip gntcs rcferlclos no
.cloítc, oin.trslrnos integ t'xetr:ido até

u dntu de.pübl c1a Bmcndn Con 8, ben: c()n'ro
rt§ pen's õus do'qu'o n o'in'uiso 'sErflo 'c'slu 'co'ru a I e§isl"aç(o r..rn
vigor À

*Jcsles.b
.dpóca .car.
ons0bios,

a) trinta.anos,,so bonrcin, o tr,inle.e .cilco 8nos,.se nrullrerl e.

!) t,rn poriodo adiciorial do cootribuiçÀo. gquival.-eute a quâl'euta.por'centoi6o lourpo q.0, 
^ílclntn dn,lrttblicaçiÍo'dtr.'ENcrid&'Corrstitociona{nl 20,'crn i6 'clo'duzc.rnbm ctel iggt, iif inüo p,,i.'

otíngir.o Iinrih do.ternpo,coristante da.a.llnea'anteriorl.rr : 
'-.---. --',''! 

..'

II; 9s provuioo daapbsctrurrlorin propor.làrul S-r,lo cqu.ivnlcnres a s:ttin.rg,6ir. 
".,r[o 

clo yol«11
»:àxilno q[!ü o servidot.pqc{rlrin ô-btor dc-sconlo (:otn o cqint.) nr.rrssciúo cÍo c:i.ttcopor ce,)to pol.
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Art,3{ Jtessolvnrlo o pç6o.À.aporun t«Jorin pulus no rrnus os ttt)§l 0 cid as no Cup I ( u loto dc.o
IVdo 'L'Ítulor,ÍI rlcÍlta. êns §o8uisdo o diroi1o À oposent»doria voluntitria com pro\.telltos

culcul 30o , àgoulu quc tetilt o'irt'grrssldo :rc gplnmretttc ent

cÂrgo gtruçilo nutArquicn'o fundrcl ató l6 dc dercrntrro

de 19 ,c vig&rcin da Etrrcndt Con gtlhrcional 0, c nÀo r',urnptriLt o s

rc ([l isitoe dc clcgib ndo tieta o 'Copitulo Ântoríor, quando o servi

votunlitiiâ a1l es â, D quo oplo por pcrt»Íulocor cru ativldaclg, fnrá jru o um nb.ono <Jç

pcrnrnnôncin 'cq to tlo vtlar dl :suo'corrtribtiigllo''provÍdcncirtrin nté coiuplotnr Âs
8p

cont cste
bene[cios pün pru nr-.lhes, em carátgr pcrnÍtneutô, o 1,âlor reRl, Da forma do nrt. 3 I

"PÚItLtco,
IDILIDADIi

t.,t
t.
li't.

.l

'I

,'.1
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.firucion'nis nn'Chrttirs Profissiouol'u/ou nl CUteim dc TrobNlro B

;;;;l';*.io'.dup'ovnrrçJrrütidosi.''.,direito.

.corttrit»uiÇEo pur'outtos :rcgltnes'do'providêncio podç ser'provtxlo cotn

u

'iibul
ico.0

ou rJo'SIS dovgrü
do prtvtdêircia, â v

.s0

1 - ótgío Êxpedi

VU.' dscl
efotivo co
VEI -assinàturn'do

- iX'- ludlceçà o da,l
Mutúctçr lo ou
nposoNodo
c0lt)
Gcrrü Pruvid&rci

(e

onstofldo .obr:i gntori atnell{o:

o's'ss'nú'múttitC::
buiçíe,do data a

úo;

do oa ccrtidtlo;

qüênoiadurnnlo'o 1r

; licottç«t, suspclts0or o outüs ocoirôtrcinsi

s,do.sorvi do r,respou.sávot pc[n certidlo icon<Jo o.tetulto ,llqrtltlo cle

ern[, clo

'So 
cint.

r uloflu,
Regiure

cinl,,

Parírgra[o úuico, Â ilo,de tolnPo .do rpnlribuigílo:dewna §er e

qrr ais a priroeu0 foruocic!À ino into o, módian:tc rocibô

inrp licnndo'niu 'coo{otdâot i'B quBqto no'tompo tIÍ1 i'Íicndo, :

I no ct\tculo dos
.trt, 45 A comprcrupçgo a* renünerações 'dercontribuiçfio 1l, íi§Ícln uü{izudos

il;;;; ãã'lô"."trtbdorinde.qrro.trala'o nrÍ. 30 o sclrs pnrügrafos, se1À'efe(\ndn tttcclinttte

lil'lllld§Tffifr ,iiÍi:,'J5:';,"11*l$ii'ii*i,ff f §';:'.',H':;'1]1ffi ilil::'Jo:";;H;i:,x
de confi nn çtçfto us :irkórrhuçõcs fo mecidns,

| :'
i. '

r,.l',''..
i'.1
l.t.,,
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Art, 46
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clas cotrtribuii:;:m e.nclá

Art,:47
nrediartiu

tértuirro
§ 1" Àco
I - do'raspoct'ivo
qrralquer,orrro .«to

du coqtribniçfio o contado do cl.arn,n, d'ntn, du'sdg o il)iÇio do

rrndos
a data.do rEquerimento ,de 0po 'do .d esli ganlên to,

csfabel de intc.rrupçi{o cle

rfultndo ou liçencindo do cBrgp vfàtivo tem 'r'et:ebtr»nuto tlu,trnta o .Rrt. 17, inciso .L rornon to tontarú o respoctivo .tcn)po de
r 
.pora fuis rlo ;apoeente.dor.i e.,nrccl i urto o ,recollrimcnto trreusal

'tonpo dç conttibuiç[o, ou de o oíLso, scrÁ fcitn
§b-ulprgv§nt n uxvrclsio rls 'À§uÍetn coutuclos,

cor con(empo rô,neog aos
vldad,rs.

aco n d içilo rl o profosoo r fur+o-Íi maclianle a apreseot
orun,'rogislrado nos úr'gübs 'coúp'stsnt$ e Usfatluois,rort cJe
rt(o-qtrc .mruprow n,b [o .parn,s ,exerc(cio .dc .nragisterio,

íbrnra de

lI ,- ,dos ,r

cornplein
oxerolúa:

e

a ftoúesional e/ou Cartoira .de .T*_nba.lho e Social, -
&r o êàeôr lror doelEnoção dô êstâbslosi mcn.t0,d

Prcvidên
e.cnslno ,ern que foi

quo nocossâria:essn i llnm efoilo o carncteriznçito do

ctâ

aot
efbti
§20

ux'orulC,io'úa §o
vededa a ôôous refrrenfed a, {onrpo'do sewiço de rnngictório,

exorcido eru €m.teupo do sorviço coluuuL

Àr1. 48 Nâo,scrú, vn elrc lusivÂrrlcu tô .tosleururürql pB
tonrpo de uontribuig oerviço, quon{o, Íor o cuso , salvo ne o.corrêncio cle niotivo cloforço'mlioleu'caso ito; observado 'o dtsposto,nesto L 01

DÀ J LrS'[IrrCAÇÃo /\DM INXt§TItÀ,.tr'rvA

I

Ârt; .io A ju iÍo strativa sonrontr produzitú ,efcito 'qunodo.bir"searJa our úr{cio de
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1..]' ',';

Art, 59,É vt,foqn
lern.unetaçãq cJu 'co
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ri a;

uuxtlio -dounça;

xada r cônjuge;
co mpanhciÍo,o u,co lllp anhoira; o

dcixrxl'apor cônjugc q companheiro ou conqlxrlteirà-
tlos iosiBus fV, V u \/Í ú faculgdo ro dcpuodente urtr.r pul'ô'punsÍto

uções.clos regu.isitcsdo idodo,d (crnpode'coorribuiçÃo'dos llrofes.sores
.ruagistériô.0 ntividade doceritu cxcrcida cxclusivanteu(» etu sala de

PorÀgrs&'furico, iNo p

-ais 
vnn(njosu.':

Arr. 68,Foia fios'rlns
..ousi dc n"s e friiiçilo

-,tlfl,..' t
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art, zo'Nenbum tlcoÀOeio do Rcgüo;Prôprio.'do PrcvidBooiÀl Socjal poderá scr criàdo,
nrajoratloorrestendidol.sernírcoÍrcsPondetrtefontorlecustcio:total.

róprio 3u tlçui$,n1n Sgiol pb;9ryr1á" To'qsc'coubor, oos tjoquisitos e,

olRe.p:iruo Geral'.de Provtd0nch §ociot. '-11--1"'--- -- --- -.':-'

Ân. ?1'O
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Dâítr'clpórr
de. Pr
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\rt; ?2 A Ios'ri\u
o,I§grrnsir:P

dcvoi ila 'do
94, in cnb

o.:pÀrti uip'drrto ou :

alevolver o '17alor

coifc êr,a,no
onl u do mq
§ 2oNo c:,r§o

o,doent roz0 '0ff0
diferouçu
§ 3a §orá.

publico, davopâ fi
tosponsúilidÍidô ,

roÍirnr:0fi côcin,da

v
fó'rnecido

p'agas,,rlià
o quo se'refeienic

Art. 73 .O bo4efici s,et,n p ago,d ireÍnnreu(o ôo ciparr(o,ou .berroficiá
aus19ncia,

p orti
iliclad

:0cu rador
.ou .iutpossib e .dc .loco

.rêvotitlado 'd
crior a i!o7a rnosos, po oou

de Pitnngo
me'Próprio .do

,.'Preyidêocin sosial cipio
Parrlgrafp ,ulico.:O curador .participarh:ou .beueâciário , oulor.gndo .por .iri.stnr lllôlItopornnio ndo dE Pravirlêncin'Sociol d o lvlunicí plo - FPs, turmo det'e 'o rluol ngmoto 'a,'csrnu.icnr cru'nlqp cI 'cryento qllê possâ
sançôcs'criririrrais

18
' trittcirr o o'óllit,o.do.ou(orgRn (e, sob ,p,ena,dc Lrcorrcr uus

nccitar
d atlr,rio

çfÍo,'orr
atór'ios,
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rros con gâncÍd§'Í no g,casos' <le .pnrcrtlus dgr, priÍno iro. gra u, o tl, c Ín
'mrs,

§ § :Ílot iírriuo,'wi s0 'dc'co occ§§ [o'dc u'rficio, nlórn da
dos§on cflcios:c ouiodidos.

'e§sa contagemlo partir rlo dsto da TÀNí: fuslto das 'fn-^e!irt!À§

tElntivne l'n bor.eff.cios .sfql§ndosI .com ottdlo

Art;. ?6 O,llen
ausênoia'rJo clo

ido ri<l':p arti cip ont'e'ou'dcp cndcàto'civilmentc ji

ial:ospe olfica,oo , pai,,mõu, lutor

oi; rrde, {l,rior.ou +unaclorr.lcstqdos ro r:«ptrl, por
pngnnrcnlo scrh cfotuoclo a hejrdciro nocessôrio..

'nrcdi orrtu'terroó ;de so 'no uto rlo rccnbirnento.

-r\rl. 7x o valor ,ruccbido urn vida
'dependentes hâbi À penstro por moh e ou, na falta dotos, ooí seus sucssores na fonrrn <la

lei sivi [,'indepprrdcrr tu '«l e:inveiriírrio ou 'umshlnonto 
;

^rt,'78 
os bc êr.n collta colruntc ,ou

ko forrna dc,' '|
'§ocial' do M.urricipio -

«1e beneEci dcvenr ser
uldqs ,n 'mÉdtco§ 'voriÍc'ag(o ds

;clo'qundm.p dêncta Socinl t1o

RPPS,

80, Quaudo o atte ou.depe.udurh .rc deslocnr .1ror detemüna Irtrndo de
idêncin '§ôcial lrÍunic(pio rPs Iano so. submelcr o oxamo tü oricinI errr

loc'alidacJe cliversn 'de 'ntn,'ies 'dsv'elír 'n tnstittüç{o custeor o: ilrsporte o
pronlo\êr 6u gcm medi ante,csuktia gllo do sorviços de.[rot éi§, pcosôesou s irnilores,
Pntrtgrab.üir , Csso
'leste potloú auto

Âr1, B1'Irica.o Furdo clo l'íuuiclP io'-. FPS.obri B'qdo c.roitir.o n'enünrt

: ,usilos c ôutÍos
outros casos, I

no's'pnrücip
rncmório do

' çesponsobi.ll

Art. .82.O,p1iroe 0rnen
e ciuco),dias após o d resento ção, .polo .p.artic lp ar te o u .ben eEc ü ri o, .d a do c rr nrerrtnglÍo
neoe§sárin.à nra'conc
ParÀgrafu úài Cr),' O ,Íixudo oo proj.udicâdo nos

pruüdêrtcias a Pàü cipauto ou benoficiôrioou

,do, ruclo ncia Sooial ,<lo Múniclpio - ItpS. sorrl nru .izndo, no
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dôncia Sociol do Munid ,.no ôrnbi(o cla.
ocordo coÂ1 o rrtigo 7l 4320 de l7.de

erru' o:adminibbar os os do bcnoÍicios e rle custeio d 0 que tt'otÂ esta§po§dir$E! tos n Elsrv.inüÍlndor.

/_ l0l Dplerf,o
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'ArtII' Ficn rc§trta,nrentndci o- or.t1A-o 100 .do 
L_e] Murü

:i,,,iaãJup'oüaericis§ocialdoMunl9lpio.FP§.
cipal no 1,2,13 :do:3.0 dciunho dc 2005, cluc irtstituiu o
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Art: 2o FIc.a inserido.a alllea "f', no itrciso III I Socretoria Mutücr.nal de Âctnürristração' do artigo
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AÍt,, 3o Esto Let,entrh em vigor na ckita ctc aun publlcnçtÍô, rwogodna ng dlspoltçõee etn ponfÂrio;
':"- --::-:- . . .:-. : :. . . :..

p.rôfeiturnMunicllrnlPitnn8t, em25 dengooto de2005,' :,,'''' ..^ .::
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N,G,A.'.,Ê PARANÀ

Altera a 'Lcl . no i,243/200s quc

reforrnulaç[o do Rogimo Próprio dc P
do MunlcÍpio- c dü outrns provid0ncias,

,' , ., .., .' : I I .

:Âlanna DE V§ITEADOITES DE PITANGA, ESTADo D9 PÀI1ANÁ, APRSyOU E

;?ii#Enó-úfiCII;AL, iÀúÓlo$o e sÉourNm rpt: ,, ' , r ,

3o:Ouando ô apqsctllaclo ou o bcnefrciíirio, nu fornia da lei, for portador do docnçn

,r;.i,*i.; .-..liJú',,iieo prtuia.n'ciÁrla'n quo so ro.pr9 o cnput itrcidirl l1![.â 
'll:tl1

l*r:or,ovcrrtolr e:das rpeis6cs quc supcro o dobro clo llmlte rn/ixlmo cstabelcciclo pare 0.e

]'ohcios'Jo Rcglnrd'Ceral clc Prcvidêncin Social'" '

,. ,:.' .."': ., ,.,
igo'3B.cla,.Lol Munlclpqlrno 1243, quc''pttsse 0 vlgorâi com.ÍI

'i

dlspüo : sobrci' a
rcvidência Social

.'.1.,3'B,Ressalvado,.O clireito.clo opção À oposcntadorla pelas.r-lormls ostaboleo;klaS peio

ioo-ao ii" con,tituição Fccluni ou pc[as, rcgrs§ clos orttgos 2o t 6o dn Emcndo

,,iui,,i;ioiil ;1 4t.a; f g rle dczernUro do 200-3, o serviclor'quo tcnho ingrossodo no'
ruiço público até l6 <jo.dczcmbro cle l99B poderÁ'nposontar.!e cpm proventos,intcgrnis,

,JJ oíJoro.nclra cumulativanlonte as segulntcs condlçõesl '

;;',i,;üü;1ü;iü;;;;r.o'ltriurlçào;"'.11omcm,'o'30 (trinta) anos (c àontribuiÇlto, sc

rlherl.'....:,:.....,.
. 2s;(vinte c cinco)r anos de ofetivo excrcÍcio no scrviço púlilico, l5 (quinzc) anos de

rrG.-.:ê5(cirrco)'^ná,,nocat.goemQuêsc!eçaapospntodo.'lol.:
-.iã,t",iiàràã r.zurtoátr,aã r.àu9uo qo.l. (umi ano dc ldodc, rclntivametlte' 0b§ llmites

aO f..sscntsl onoo-p;ia os hom.ns g 55 (cinqüóntn c cInco) anos para as mulhprcs] pars

d;-r;;;;;oítrttruiçno quc excccler a dondição prcvista no inciso I deste nrtigo'

i; ô';e.r:vú;r'ái-qi,À-tr'*iu .uir rrttgg qro ..utàprir os,cxigênclns para apoiontodoria na

,,ootao câDut tcrll scus provcntos do lnatividndo rcduzidos pura cada Àno antêclpadg eq

i;;u;;.;-fimitss de ldaàe cle (r0 (ocssonta).anos parÂ os ltotttens o 55 (cinqtlcntà c cinco)

'àüúrüosmulhoreb,noocgultrtcpropor9[ol,-.,:ü,5rri;i; t;i;il;'".in.ã décirrros poi ccnto), patn nquolo-que cornpletar os exig0ncins

,ra'opá'r.ntadoiia nA fon4a do oaput,até 3- l dc do?ombro 4e.2005;

- 5% (cinco por plnio),'poru nquelo qu9 gopqlctar as exlgências para aposerltadorin na

,',.ào.uput?p.ttiiãú,rãapjarieirod'o2006,
Zd,ó profurtoi; servicloL,do Muniqlpiol qu.e,-ltó o,data da publicaçü9. dai Emen«la

oiriitrJioinl n0,20 crrr l6 <Je çlczgmtrlo de 1998, tenlra lrrgrcssado, regularmoutê, crn

,: :' ,,.
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' luRunrotrEs DE plTANoA, Est'ÀDo Do

â,i t [#Ht?'.XH,:a;ii ; i ií õ rciNô' A-ó ü õÜ i N'e us t'

lai to Fica adiclonacio.o q 3o no nr.tigo 32 dn Lel lvlunlclpal no l2a3 d1 30 cle 
lunho.O'

iôôs':o.l.segulnterea:çn9.'t.'.
,,§ 3o Quarrdo o sposenlado,ou o bcneflclÁrlo, nq fo,ryra da lcl' forlportador dc docnqn'

incapacitanto, o oon'Liilffi prouiai,rúitü o qu.;t rojorg.o cnput'inoidlrÁ oobre a par'cola

dos p'ovcrrtoo .,oor'ip.iiiorrlqu. ,up"r'o'.à.'ú..,r. ilmltc rnrrxrmo cstabolccrcro paiu o'r

bcncfl cios' do n.et n'J õ titi trp p ttviáêrrci n Sociol'l'
::

AÊ.20 Flcu alteracto; ct artigO 38'dn Lol Municlpnl rrd 1243' qúo pnsql a vlgorar 9om 
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. : relns notmüs estabclocldas pclo
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l.:.*ilr:.iúfrl['l'Jliii

serviço púbtico o,i'io ia ;;r;;b; a.Jõgs poder^ nposerrtar-se ôon1 provgnros intogrnis,

desde que Preenctt. tu"f ttivamente as segulntcs condlçõesl 
'

r - 3s (trinto . .inó,"n;;;;;;;-,.rüriÉ;:r; rromem, s'30 (trlrits) ahoi dc ôontribulçil0, sc

Ill - lda<lc m ínlma rcsul.tÂntc cla rcduç[o do I (um) ano dc ldodo,

cle 60 (sessenta) anos pnra.os. homcns g 55 clnqüentn e cinoo) anos mulhcrcq, llarn(

cacla ano dc oon trlbuiçilo quo excoder a cond iç[o prcvlst u no inciso I rtlgo,

l1 O srvidor do.quo t[RttI osto nrligo quo
clpado em

form a'do oaPu t tcrô sou s. 
'P r0ventos do lnativ
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anos P ara Às mulhore§, no o cgulntc ProPorg[ol

I-3,5%(trôs intciios écinros Poi ccn to), Ílarn nquolo qu o coinpletu, os exl gênclns
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forrnb do 0âpu t até 3 I dc do4o rnbro dc 2005

ll .5%o(ci nco por cô :parn IClu e le qric comPlct ar ns exlgOnc

lorma do câput a PaFti r dc lorde jone iro de ?.006'

Serv iclor do M
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Altcra os artig<l

de jurüo de 200 5 e dâ ôutr

o}aBS DE lITAI.IGA, EST ADO DO PAIúNÁ, APROVOU E

AL, S CIONO À SEGUINTE

ao art. 90 cla Lei
de jrinho de 2005, que

seguinte redaçãol '

art.110
de jurüro dc 2005'

fut, 2q Ficn igrralmente
redtção

110 O,Valof auu'al <la taxa admuristração Para rrranutenção do ôprio de

totnl tJa

id0ncia Social do MuniciPio' conesPoucierá rt TYo i.s por cento

remúeração, Plovctlto§ e pensqes dos segurados e ioi virlculado s, çonl no

otltenor rescrvas, cujos
rcfcrido no caP\lt

tústração, sendo

os fins a que se destina a
ida«le cl efativas desPesls

odctô ultrnP

tut,3o:O valor excedente rlas desPesas

doPrevidêncio siç6es cnr

«le sua,Pu lclicâ9ão; t

'Art, 40 Esta Ici erttra ett't
132Í)

(: tle fevereu'o

coütt'írritt, ctrt cípecinl u Lei
dc 2007,

?refeilurn MtrniciPú

os Buchnurn
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LciNo 1443/2008

Altcru os nrtigos 90 dtr l-ei nrurti.ciPal
jurrho cle 2005 e dá ourtr prov idências.

; Vl$or rua dnto dc sua ptrbl revogaclas trs clisPosiçÔcs cttt

cotitriuio, cul especial o Art, lo dn e'04 de;itrrtho de 2007

Prefeitrttar, Mturioi1)al l6 clô nraio de 2008.

cluüeuu't
it unioipal

: ' :.
: . r' :

Ar,r. to Fion altciatlo o,artigp.ao a1i. O0 da l,ei" Municipal no l2tl3.clc 30 clo junho !e 2005' t111c

a '. . '.:

Arlt g0 À alíquota cle oontribuiçíl0 rlo MtmicÍpio e cte quas, âuta[q\rias c túrrdilções.

i.;,,r*o;.r,ffri.i' iOlOaX'1,lurorr.i, virgrrln sessen'to c l1atro 1:tl:t-'llo.).cla 
totaliclade cla

reirrrnernção ,l* .u,.,uliúirõ S;;ôii;iil;;.-i^tiri,,yie, ssndo \,6^1Y:(ctezessôis 
vÍrgula

sessentn e quatr.o por cento) .orresporrclcntê 'no Çusto tlornral el 2,00% (clois por <':ento)

cogespolclentc no cr.rsteio das despegas trduritlistrittlvns"' 
i

CAIXA

ffitún.
I[üthú'
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MEMORANDO No 003/2oIo

DA: SEÇÃO DE PROTOCOLO

PARA: ASSESSORIE IU RíOICN

Pitongo, 22 de joneiro de 20.l0.

ANÁLISE DE D9CUMENTAÇÃo PERTINENTE A PROCESSOS DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIOS.

õonforme determinoçõo do Gestoro, de Supervisionor e Opinor no Concessôo de Benefícios;

Eu, Cleudele Aporecido Tizole, opós ter exominodo, numerodo e juntodo todo o

documentoçõo pertinente oo Processo de Aposentodorio, Venho:

Encominhor, à Assessorio Jurídico, o Processo de no 0Ol l2O1O, de MARIA CARLOTA PORTUGAL

KLOSTER;

QUE REQUER:

Aposentodorio Por Tempo de Serviço e ldode, conforme o Lei 
.l243105.

SoIicifo: PARECER JURíDICO

Cleud Tizote.,o#nm
Protocolo

Recebi em I /

I
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Proço 28 de Joneiro, 16ll

tímat'u, , (-}), t a ct. J o, *, l,' '9 ;l
ESTADO DO PARANA

Cep 85.200-000 a (042) 746-3443

Ato do Presidente n" 05/98

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL
DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÔES LEGAIS E TENDO EM VISTA A VACÂNCTA DO CARGO DE
AGENTE DE FINANÇAS,

RESOLVE

- Promover a funcionária N4aria Carlota Portugal Kloster, atual
Escritur'ária de Finanças Nível 9-L. para Agente de Finanças Nível l2-L, passando a

constar na folha de pagarnento com o novo nível, a partir desta data.

Gabinete da Presidência, em 24 de setembro de 1998

Orlando Wr
)
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Parecer Jurídico n.o 01/20í0

lnteressada: Gestora do Regime Proprio de Previdência Social - Município de

Pitanga

Assunto: Aposentadoria por tempo de contribuição

EMENTA: SERVIDORA PUBLICA.
ARTIGO 19 DO ADCT DA CF.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE
coNTRrBUlÇÃO. CUMPRTMENTO DO
LAPSO TETUPORAL. PROVENTOS
INTEGRAIS. PREENCHIMENTOS DOS
REQUISITOS DA LEI MUNICIPAL N.O

124312005. PARECER FAVORAVEL À
CONCESSÃO ON APOSENTADORIA.

Trata-se de requerimento da servidora Maria

Carlota Portugal Kloster, que solicita a concessão de sua aposentadoria por

tempo de contribuição.

O requerimento veio acompanhado de documentos.

Por determinação da ilustríssima Gestora do

Regime Proprio de Previdência Social - Município de Pitanga, os autos vieram a

esta Procuradoria para análise e emissão de parecer jurídico.

É o breve relatório. Passo a análise.

Primeiramente, convém ressaltar que o fato de a

servidora não ter sido submetida a concurso público para ingresso no quadro de

servidores do Poder Legislativo Municipal, não impede que goze do direito à

aposentadoria.

Consta dos autos que a requerente é servidora da

Câmara Municipal de Pitanga desde 1979, tendo sido "contratada" por meio da

Resolução n.o 06, de 12 de maio daquele ano (fl. 0g).

A questão já foi objeto de análise por esta

procuradoria no Parecer Jurídico n.o 05/2009. Assim sendo, peço vênia paru

reproduzir algumas conclusÕes daquele trabalho:

"O histórico funcional da servidora mostra que

durante todo o período em que prestou serviços, submeteu-se ao regime dos

servidores públicos efetivos, isto é, gozou de ticenças, foi enquadrada no

cargo nos termos da Resolução n.o 39/2006 (diploma legal que dispõe soôre o

I
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plano de cargos e salários dos servidores do legislativo municipal), entre

outras prerrogativas.

Não se questiona que a Resolução n.o 0ü82, de

14/06/1982, na qual consta a efetivação da requerente como estatutário, foi

aprovada em desacordo com a ordem jurídica vigente na época. E cefto que

qualquer ato ou lei que possibilite o acesso a um cargo público de provimento

efetivo sem o previo concurso público encontra-se maculado pela não-

receptividade (se anterior à CF de 1988) ou inconstitucionalidade (se e
posterior à CF 1988). Nessa linha de raciocínio, como não há menção à

realização de concurso publico, a requerente não foi efetivada nem

estabilizada pelo ato n." 13/82, por ser este incompatível com a nova ordem

jurÍdica vigentel.

Não parece coerente, porém, no limiar da

aposentadoria da requerente, sejam estabelecidas cerfas diferenciações de

forma a preteri-la do recebimento de determinadas prerrogativas inerenÍes ao

sevidor de cargo efetivo, se sempre foitratada como tal.

Tal distinção influiria inclusive no direito de

aposentadoria da requerente, a o teor da interpretação e cotejo das seguintes

disposiçÕes da Lei Municipal n.o 784/96:

Art. 2o - Para efeiÍos desfa Lei, Seruidor Municipal

é a pessoa legalmente investida em Cargo Público.

4rt. 30 - Cargo Público, é o criado por lei, com

denominação propria, em número certo e pago pelos cofres do Município,

cometendo-se ao seu titular um conjunto de deveres, direitos, atribuições e

responsabilidades.

\ft. 50 - Os Cargos Públicos são considerados de

Provimento Efetivo e de Provimento em Comissão.

4rt. 198 - O Seruidor Público Municipal será

aposentado: (...).

Att. 172 - [...]
Parágrafo único - Os Servrdores esÍáveis por força

do Artigo 19 do Ato Das Disposções ConsÍfucionais e Transitorias da

Constituição Fedcral, enquadrados na presente Lei, deverão cumprir o

quinquênio, terão Cireito à licença, contados a partir do enquadramento, após

efetivação por concurso interno.

' Em que pese a inconstitucirrnaliclade do Ato n." 26179, de 1210511979, que trata do ingresso da requerente
como serviciora deste órgão, conseguiu ela estabilidade por lbrça do artigo l9 do ADCT da Constitu
Federal de 1988.

''',,!? 
-.
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Pelo que se depreende dos artigos acima, so

direito à aposentadoria o servidor público municipal regularmente investido em

cargo público em provimento efetivo. A Lei n.o 784/96 não regula a

aposentadoria do sevidor estável (aftigo 19 do ADCT da Constituição Federal

de 1988), mas não-efetivo, inobstante tratar da questão quando estabelece

requisitos para a concessão da licença especial (exigência de concurso interno

- artigo 172, paragrafo único).

Dessa forma, se conslderarmos que a servidora

não tem direito à aposentadoria por não gozar da prerrogativa da efetividade,

Íodos os desconÍos previdenciários que incidiram em sua folha de pagamento

durante todo o período em que prestou serviço deverão ser reembolsados.

Ora, cabia à Administração (Câmara Municipal) a

realização do concurso interno para a efetivação. Se, em suas sucesslvas

gesÍões, a Administração preferiu tratar a requerente como qualquer servidor

efetivo a regularizar sua situação funcional, não parece razoável lhe tolher

direitos quando de seu desligamento do orgão.

Ademais, convém salientar que embora irregular,

não parece haver dúvida que o Ato n.o 26/79, de 1A05/1979, que trata do

rngresso da requerente como seruidora desÍe órgão, tem natureza

administrativa.

Tal alegação é opoftuna, sobretudo pelo que

disciplina o aftigo 55 da Lei n.o 9.784/99, no sentido de que "em decisão na

qual se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a

terceiros, os aÍos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser

convalidados pela própria Administração".

Ao comentarem referido dispositivo, Marcelo

Alexandrino e Vicente Paulo ensinam que 'andou bem o legislador federal ao

conferir à Administração a faculdade de convalidar certos atos administrativos.

Existem, de fato, certas sffuações em que o prejuízo resultante da anulação de

um ato pode ser muito maior do que o decorrente da manutenção, vale dizer,

da convalidação do ato irregularz.

Não se quer com rsso fomentar a pratica de

rngresso em cargo público efetivo sem concurso, ate porque, atualmente, há

expressa vedaçãc legal nesse sentido. O que se pretende ressaltar é que o

prejuízo resultante de não se conceder a aposentadoria à requerente e não

efetuar o pagamenÍo dos direitos adquiridos como servidor efetivo será muito

maior do que recoithecer o direito pleiteado".

2 In Direito Ádminisrrativo. 5" ed., Impetus: Rio de Janeiro, 2004, p. 302

J
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Feitas tais consideraçÕes, denota-se que o direito à

aposentadoria da servidora encontra respaldo no artigo 60 da Emenda

Constitucional n.o 41 2003 e no artigo 39, incisos la lV, da Lei Municipal n.o

1.24312005, in verbis:

Art. 60 Ressa/yado o direito de opção à

aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição

Federal ou pelas regras estabelecidas pelo aft. 2" desÍa Emenda, o

seruidor da União, dos EsÍados, do Distrito Federal e dos Municípios,

incluídas suas ar,farquias e fundações, que tenha ingressado no seruiço

público até a data de publicação desÍa Emenda poderá aposentar-se

com proventos integrais, que corresponderão â totalidade da

remuneração do seruidor no cargo efetivo em que se der a

aposentadoria, r:a forma da lei, quando, obseruadas as reduções de

idade e tempo de contribuição contidas no § 50 do art. 40 da

Constituição Federal. vier a preencher, cumulativamente, as segutnfes

condições:

/ - sessenta anos de idade, se homem, e

cinqüenta e cinco anos de idade, se mulher;

ll - trinta e cinco anos de contribuição, se

homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;

lll - vinte anos de efetivo exercício no seruiço

público; e

lV - dez anos de carreira e cinco anos de

efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria.

Att. 39 Ressalvado o direito de opção à

aposentadoria pelas normas estabelecidas no Capítulo lV do Título ll,

ou pelas regras do Capítulo anterior, é assegurado o direito à

aposentadoria voluntária com proventos integrais, que corresponderão à

totalidade da remuneração do seruidor no cargo efetivo em que se der a

aposentadoria, na forma da lei, àquele que tenha ingressado no seruiço

público, até a data de publicação e vigência da Emenda Constitucional

no 41 em 31 de dezembro de 2003, e que não cumpriu os requisitos de

4



PPS 61

elegibilidade de que trata o Capítulo ll do Título lll, desde que preencha,

cumulativamente, as seguintes condções:

I - 60 (sessenfa) anos de idade, se homem, e

55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, se mulher;

ll - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se

homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

lll - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no

seruiço publico; e

lV - 10 (dez) anos de carreira e 5 (cinco) anos

de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria. [ . ].

Conforme certidão de fls. 03104, evidencia-se que a

servidora conta atualmente com 56 (cinquenta e seis) anos de idade, tendo

prestado serviços nesta Casa Legislativa por mais de 30 (trinta) anos.

Os documentos que instruem os autos demonstram

o lapso temporal exigido pelo artigo 39, inciso lV, da Lei Municipal n.o 124312005,

o que possibilita o reconhecimento do direito à aposentadoria por tempo de

contribuição.

Quanto ao cálculo de fl. 06, impende salientar que

os artigos que fundamentam a aposentadoria garantem à servidora o recebimento

de proventos integrais

Ante o exposto, s.m.j., opino pela concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição à requerente Maria Carlota Portugal

Kloster, com proventos integrais, nos termos do artigo 60 da Emenda

Constitucional n.o 4112003 e do artigo 39, incisos I a lV, da Lei Municipal n.o

1.243t2005.

Após os trâmites legais, em cumprimento ao artigo

58, parágrafo único, da Lei Municipal n.o 124312005, encaminhem-se os autos ao

Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná para os fins do disposto no

artigo 1o, inciso lV, da Lei Complementar Estadual n.o 113/2005.

E o parecer.

Pitanga, 26 de janeiro de 2010.

5
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MEMORANDO N' OOI/2OIO Pitongo ,01 de fevereiro de 2010

DA: GESTORA

PARA: SEÇÃO DE PROTOCOLO

-,, Conforme me Foculto o Portorio n'O0712009, e de conformidode com o Porecer do Assessorio Jurídico
do Regime Próprio de Previdêncio;

Venho por meio deste, DEFERIR, o Processo de no 001/2010, de Aposentodorio porTempo de Serviço,
poro Morio Corloto Portugol Kloster em conformidode com o Lei 1243105.

Encominhe, poro o Deportomento de Recursos Humonos poro, fozer o Portorio, publicoçôo e posterior
envio oo Tribunolde Contos, poro o devido Registro.

É o que me compete

Pitongo,0l de fevereiro de 2010.

Morio\Míorroni

Gestoro

Recebi em I I

r



Rua Viscon(le de Guarapuavô, 311
Centro Adrninistrativo 28 de laneiro
wwr r.camarapitanga. pr.gov. br

ITAN
Fone/Fax (42\ 3646-3443 ' Cx. Postal 106

CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná
camara@camarapitanga. pr. gov. br

PORTARIA N'3/2OIO

O PRESIDEN'I'E DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO
DO PARANÁ, NO USO DE, ST]AS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 40 DO
REGIMENTO INTERNO,

CONSIDERANDO os termos do requerimento de aposentadoria por tempo de serviço,

protocolado sob no 001 12010 iunto ao Regime Próprio de Previdência Social de Pitanga - PR;

CONSIDIIRANDO o art. 6o rla Emenda Constitucional no 4ll2A$;

CONSIDIIRANDO o art. 39 da Lei Municipal no 124312005;

CONSIDERANDO o art. 3" r.la Instrução Técnica no 40/2005-DATJ;

RIISOLVE:

Art. lo Conceder aposentadoria por tempo de serviço paru a servidora Maria Carlota Portugal

Kloster, matrícula 31, ocupante do cargo de Agente Financeiro, portadora de RG no 1.150.329 e

inscrita no CPF sob no 004.129.119-A6, com proventos integrais no valor de R$ 4.963,29 (quatro

mil, novecentos e sessenta e três reais e vinte e nove centavos).

Art.2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Pitanga, 26 de Janeiro de 2010.

João Edival Aramoni
Presidenle

PP§
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DESCRTUVO 	EM ANEXO 
• --ys. 	
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OBJEIO 	 il•CtUtS "--11E. oimo Coalkore.ite. 
' GRAY, S FILIRO  PARA  CPAGUIT OA I 

LFRO tALSCOLAR 	_ 	- _ 

LODAL 	
_ 	

tJobrobes 

MAMSORE. 26 Or Imo*. do MO.  

ARNALDO A14106110 RARSZCZ 
POs2o0•44 

,tzlEituta 	r lialha . 	 141 	 ±RMEILIta çlyrro.n 

r•igidan 

Art. 7. - Pos a-stiagnya deettaddi d.v. • 
Cominto asans py,:er 

C444.1MAASA,44.1434 	 cso clarets 0 sat.- eeo 	110000 

•curirdos pels LInolt101.0Ildt 
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HOMOLOGAÇÃO E ADJUINCACAO 

CAMARA MUNICIPAL RE FAROL  
AV.  PA RA_NA, 533 - FONE: (044)3563-1113/ FAX: 35631083 
C'EP: 873250.5  

CAAURA MUNICIPAL OE  FAROL  
AV. PARANA, 533- TONE: (044)3563-1113t FAX: 35631083 
CEP: 873250-000 

CAMARA DE VEREADOESO PITANGA 
• 4A1, A/11, 1•41 CI. re. , 
• :V,. 2.-41011 	Moe,. • A.m.. 

44.• 	 41.1.•• 	 A AA a. •  

PORTARIA N 312610 

HOMOLOGO o Pr000050 uedoldoo  of  1040009. elarYvado na lArrlotrdado 

tEako PRESENCIAL  of  C3C.r.:029. que  tern pee  objeto a - CONTRATAÇÃO DE 

.ISSIONAL PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTABEIS EM 

kl NA  AREA  PUBLICA. PARA ATUAÇÃO JUNTO AO 

UTIAMENTO DE CONTABILIDADE DESTE MUNICIPIO DE SANTA 

IA DO OESTE 	polo propouta mais 00,1.1080 para o  Morocco.°  - Mono. 

01.41.  conform*  espectocodo no Edgal. Relator. do ducamento e 

eicatlo s  Pros«  Jundeo ADJUDICANDO o otroto oo  Satan.  abano  

Serino.  sonde  quo  o rt.:3mo nmesentou prop.ta condo:into a valsels  on  obtetc 

ceots,so lic00000o  Cops  veloies  redo comport..  00(0 011 cesiços reoenrim'.  

KIM  do procesco tertatOrlo 

VEPOCEDCR: 

• MARCIA RENATA ROSA. rouiderto o domicil:reds na Ruo Profoto 
IMO Cccisa, 504 Poirot:al - Pr, poi:L.10ra da Codas de Identidade  re  
1901 254-4 • do CPF o°036 934189-93 

Valor mensal.  RS 2750.00 

Valor Global, RE 33.000,00 

uct a duel...alto dovid.s o elabcce.to o eontrato na forma da 04 

Iltroelpo do Santa Mafia do Oe°10 - Pr, 11 do Janoire 104 2010 

Tromp Acuuoic.AçA0  os  LICITASAL1 

Process*  Lidorrarlo: 001/2010 
Tlpo: CONVITE 
Objeto: Contratacto de um  Empress pm  reali.r a  reforms  NO PRED1O DA CAMARA 
MUNICIPAL DE FAROL CONFORME PROJETO ARQU/TETONICO E PLANILHA 
ANEXADA NO PROCESSO LICITATÓRIO. 

O Presid cote da dotara Municipal  dc  Farol, Es.do do  Parma,  no uso do suas atribuiVie2 
considcrando a decisto proferida pela Comissdo de Ab.tura e Julgarnado de Licitacio, 

designados atras-es do portaria 00 6412009, da data de 16 de janeiro de 2009, c CUM  fundament°  da legislacto Vigente RESOLVE:  

Art..  l• liumologar o  Process.  de Contratacão levado •  eft:.  da Licitaelo modalidade Cana Convite n.  0012010.  

Art.  21  • Adjudica o  Wet°  do  =tame  noe termos da At. da Cannistko, ao serguinte p.ticipantc:  

Empress.  CONSTRUTORA Tec-c:orqs I.TDA 

Valor RS 42.230.00 (quarenta e dos mil durenta e trinta  radii  

EarePPR, 25 de Janeiro  maio  dc 2010. 

Gentll  

)XTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE FAROL 

CONTRATADO; CONSTRUTORA TEC-CONS LTDA 

OBJETO: Cootridayile de Lima Empresa  pan  real:far a  mien].  NO  PRIM°  DA CAMARA 
MUNICIPAL DE FAROL, CONFORME PROJETO ARQUITTITONFC0 E PLANILHA 
ANEXA DA NO PROCESSO LICITATÓRIO - CARTA OZ)NVITE N° 001/2010 

VALOR RS 42.210,00 (quarento 064. rrdl  docent°.  •  trims  ma.): 
(quarenta por demo) do valor, ou seja RS 16.1192,00 (dT
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- 30% (1rin10 por conto), ou 00)0, 00 12.669,00  (done  Mil seiSCA`MOS a ...ma nove  man)  a to:  (ago  oo contratado 10 (troo)  di. apes  a  mint:.  da :Ana. 

DO'FACÂO ORCAMENTARIA 74.4.90.51.00.00 

PRAZO: inicio 26/01/2010 • 26/041010 

LICITAÇÃO: Carta Coevitc  If.  001/2010 

LEGISLAÇÃO: L.-Federal n 0.666/93  

FORUM:  Comarat do Cornpo Mounio - Pr. 

Firol, 26 á. Janeiro 132010. 

O PRESIDENTE DA CAMARA 1.)E VIBFADORES DE PITANI4A' ES1 

IX) PAFIAN.A. NO USO DE StIAS A TRIBUIÇÕES, CONIERIDAS '111 .0 ATKA 40  Dr  I 
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Diretoria de Protocolo

TERMO DE DTSTRTBUTÇÃO Ne 1s88/10

Processo nq : 51672110

Data e hora da distribuição : 0410212010 19:02:00

Assunto : APOSENTADORIA

ENtidAdE : CÂUNNR MUNICIPAL DE PITANGA

lnteressado : MARIA CARLOTA PORTUGAL KLOSTER

Exercício:

Modalidade de distribuição : sorteio.

Relator : Conselheiro ARTAGÃO or MATTOS LEÃO

lmpedimentos:

0.
- Diretora

51.032-7

:§5
!9ú
Y

4vv
=.L.1(

"""**-"""*

DP, em 0410212010

r§*
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARAI{Á
Diretoria de Protocolo

Processo no. 6t 6 E

TERMO DE REMESSA DE PROGESSO

Aos 05 8.c , faço a

remessa deste , contendo:

oq
rgo
crQ

51

à

com

TC2

/'o

dias do mês de c a/ r!

b r §r"l

voLUME(S), folhas numeradas;

APENSO(S) e

ANEXO(S).

L
LEAL
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Termo de recebimento

Aos 5 de fevereiro de 2010, nesta
Diretoria JurÍdica, recebi este

processo do(a)
DP

Lucas Paes
l.4atricula:8I 2455

A Assessora
ã;ü úureiro Sachsida Mellinger

õ;;iit" 22de março de 2o1o

L.
Divisilo

TERMO DE JUNTADA

aor3./..aiu* do mês ae"'O'ã"'ao ano 2010

Nesta DIJUR junto a este processo a

.'t.Ia7.to
informaÇão

tfls..Ú.....

.. parecer n"no

)

Glaci B.
Chefe

L. Figueira
da Divisão

,I
I



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Diretoria Jurídica '%'
ztPROTOCOLO N e :51672110

ORIGEM : CÂNANNN MUNICIPAL DE PITANGA
INTERESSADO : MARIA CARLOTA PORTUGAL KLOSTER
ASSUNTO: Aposentadoria
PARECER : 4409/10

Í3,_,
\}

APOSENTADORIA MUNICIPAL.
TNSTRUÇÃO DO PROCESSO
INCOMPLETA. DILIGÊNC]A À
oRrGEM. 1a TNSTRUÇÃO.

Trata-se de processo de aposentadoria por tempo de
contribuição em favor da servidora acima citada, com fundamento no artigo 6e da EC
ne 41103.

Preliminarmente é necessário que o município envie certidão do
tempo de serviço público, na carreira e no cargo para fins de verificação do disposto
nos incisos lll e lV do art. 6e da EC ne 41103.

Pelo exposto opina-se pela realizaçáo de diligência externa à
origem para fins de suprimento da diligência acima apontada, retornando, após, para
nova análise.

É o parecer.

DIJUR, em 29 de março de 2010.

cAMTLA .or*-,#€mHSrDA MELLTNGER
Analista dé Controle
Matrícula ne 514420

Visto

?/
ADRIANE RI

1

TC-2

Diretor - DIJUR
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TERMO DE REMESSA
eos.,Í.1-.aias do mês de...O.3.....do ano 2010
Nesta Diretoria Jurídica , faÇo remessa deste
processo à ............Gçâ, m.L......

Chefe da Divisão

IERMO DE RECEBIMENIO DE PROCE§SO

nos.ffi.oias do mês de...... ....d0 ano de 2úO,

neste Gabinete do de Mattoc Leâq

recebi este Ptocosso

e rubricadr.

W tln'
tú al

d\l oema nn
50 679.6

Wilmirr KlSemann
Mat 50 679'6

h

-..=.an*t{Ür'E

craíi Àt.rnigueira

IERM0 ü[ ilji{]itA
do mês 0e......'.Sl'.."00 an0 oe zof,Q.,

de
nosSO.oias
neste Gabinete do

a



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA
GABINETE DO CONSELH EI RO

Artagão de Mattos Leão
D§

Aa,r,
PROCESSON" t51672110

ORIGEM : CÂUARA MUNICIPAL DE PITANGA

INTERESSADO ; MARIA CARLOTA PORTUGAL KLOSTER

ASSL]NTO ; APOSENTADORIA

DESPACHO : 956/10

Vistos e examinados os autos, por determinação do Conselheiro Relator, nos

termos do art. 32, I, §1o, do Regimento Interno:

I - converta-se o feito em diligência externa à origern, para que no prazo de 30

(trinta) dias, a Câmara Municipal de Pitanga, na pessoa de seu representante legal,

provi.dencie a juntada de certidão do tempo de serviço público, na carreira e no cargo,

correspcndentes à interessada, conforme Parecer n" 4.409110, fls. 73, da Diretoria Jurídica;

U - decorrido o prÍLzo, emita-se novo parecer.

Gabinete, 29 de abril de 2OIO.

DE OLIVEIRASANDRA

TC-2



IÉRfu}O DE REil4E§SA DE PROCESSO

Wttnrar Áleomrnn
Mar 50 079-6

I

Termo de recebimento

Aos 30 de abril de 2010, nesta

Diretoria Jurídica' recebi este

Processo do(a)

GCAML
leun Pschefg.
lÍatricula:81 1 1 57

,\

Aos*ildias do mês de.. ano de zol},
neste Gabinete do Conselheiro Leá0,
Íaçu a remessa deste processo

,.=...anexo(s)e e rubrhadaa,



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

DIRETORIA JURÍDICA 

Oficio n.° 1922/10-0DL-DIJUR 
	

Curitiba, 14 de maio de 2010. 

TC - 2 

Processo ng: 51672/10 
Assunto: 	Aposentadoria 

Senhor Presidente da  Camara,  

De ordem do Relator do Processo em epígrafe, encaminhamos 
os referidos autos a fim de intimar Vossa Senhoria para dar cumprimento ao r. 
Despacho n° 956/10 de fls. 74, visando complementar a instrução do processo, na 
forma prevista no  art.  54 da lei complementar n° 113/2005 e no  art.  352, § 1° do 
Regimento Interno deste Tribunal, de 27 de janeiro de 2006. 

0 prazo para cumprimento, consoante o estabelecido no citado 
Despacho é de 30 (trinta) dias, contados da devolução do aviso de recebimento desta 
intimação a esta diretoria. 

A juízo do Relator, sendo imprescindível a prorrogação de 
prazo para manifestação da parte, esta se dará por igual período, sem solução de 
continuidade, desde que justificada em petição protocolada no prazo inicial, sob pena 
de não recebimento das razões e documentos apresentados intempestivamente. 

Informações adicionais poderão ser obtidas junto à Diretoria 
acima citada, sendo que o acompanhamento processual estará disponibilizado na 
internet, no  site  do Tribunal de Contas do Estado do  Parana,  no endereço eletrônico 
www.tce.pr.gov.br. 

Exaurido o prazo sem a devolução dos autos, esta Diretoria 
comunicará o Relator para fixação de multa administrativa consoante o disposto no  
art.  87, I, "h" da Lei Complementar n° 113/20051  bem como para as demais 
providências legais cabíveis. 

Atenciosamente, 

JOÃO EDIVAL ARAMONI  
Camara  Municipal de Pitanga 
Rua Visconde de Guarapuava, 311 Centro Administrativo 28 de Janeiro 
PITANGA-PR  
85.200-000 

"Art.  87. As multas administrativas serão devidas independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em 
razão da presunção de lesividade A ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos seguintes fatos: 
I — No valor de R$ 100,00 (cem reais): 

b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal 
de Contas, salvo guando houver justificado motivo." 

TCE-PR/DLIUR/MMF/2007 

FROTOCOLADO 
ADRIANE CURI 
Diretor DIJUR 	 So  

	

Do LG 	 ora 

Ilmo. Sr. Presidente da  Camara  Protocotista  



TERMO DE REMESSA 
las do mês de 	do ano 2010 

Nesta Diretoria Jurídica f o remessa deste 
processo 	  

Glad,  . Figueira 
I'/Chefe da Divisão 
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Proc.: 5167  

CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA 

RUA VISCONDE DE GUARAPUAVA 311 CENTRO 
ADMINISTRATIVO 28 DE JANEIRO 
CENTRO 
PITANGA-PR 
65.200-000 

NATA IRE 	 
Declaração de conteúdo: 
Autos do Processo n": 51672/10 
Oficio n°: 1922/10-0D1,-DIJUR 

11[111111  

PAIS  / PAYS 

3 TINA", 

UF 

11111[111  

NATUREZA DO ENVIO /  NATURE  DE L'ENVOI 

PRIORITÁRIA / PRIOR/TA/RE 

ri  EMS  

SEGURADO / VALEUR DECLARE 

DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE ENTRE 
D TE DE LIVRATION 	 UN 	DESTIN 

LNAT4DN 

G ' 

,B._  

VEL DO RECEBEDOR /  NOM  LISIBLE  DU  RECEPTEUR 

N° DOCUME 0 DE IDENTIFICAÇÃO _ 0 	 2  5  MAI 2010 • 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 	

RUBR
ITCJ

A 1#T.' °

O EMPRVADO I. .. 
SIGNA 	AGENT  ameize 1. de  Sort 

Fa 	
Matricula: 8.564.7' 1-8 
Atendente Comcrdlql 

; 	• 	I" 	ra"  Mr'  n.ii-r...  Pin  r t A ....• . l.. . .,......\ 

114 x 186 mm 

TERMO DE JUNTADA 

Aos  01-  dias do més de 	ivaikk>" do  an  

de 2010 esta DBUR, procedi à junta a eletrônica do A.R. 

referente ao processo no 

ASSINATURA  DO  RECEBEDOR  / SIGNATURE DU RECEpTEUR 

?tqf)/7  
ENDEREÇOFARDEVOLUÇÃO NO 
75240203-0  

o 

at-5es Ana Paula 
11-5 
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-

Uü
CÂTUNRA DE VE ORES DE PITANGA

Rua Visconde de Guarapuava, 311
Centro Administrativo 28 de Janeiro
www.camarapitanga.pr.gov. br

Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
CEP 85,200-000 - Pitanga - Paraná

camara@camarapitanga. pr. gov. br

Ofício n" 4ll20l0
Pitanga, 27 de Maio de 2010

Senhor Presidente:

Em atelÇão ao oficio n' L922|L0-ODL-DIRUR, encaminhamos, juntamente com os

autos do proce§so n' 51672110, certidão do tempo de serviço da Sra. Maria Carlota Portugal

Kloster, para fins de instruir o processo de aposentadoria.

Atenciosamente,

João Edival Aramoni

Presidente

Excelentíssimo Senhor

Ilermas Brandão

Presidente do Tribunal de Contas do Estado doParanâ

Curitiba-PR

!

i



GÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA
RuaViscondedeGuarapuava,3ll - Fone/Fax (42)3646-3443 - Cx. Postal 106
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná
www.camarapitanga.pr.gov. br camara@camarapitanga. pr.gov. br

CERTlDÃO

CERTIFICO E DOU FE que, para os fins do disposto nos incisos lll e lV do artigo 60

da EC n.o 41]ZOO3, compulsando o histórico funcional da interessada Maria Carlota Portugal

Kloster, foram constatados os seguintes atos:

Ato n.o 26n9, de 1210511979 - Contrataçáo - Secretária Administrativa.

Ato n.o 61/g1, de 08/01/1981 - Ratificou contrataÉo para Assessor Témico Legislativo

- Designação no cargo de Contabilista (Nível 7).

Resolução n.o OB/82, de 08/06/1982 - Efetivação no cargo de Contabilista (Nível 7) - Lei n.o

293181anexa.

Ato n.o 13l}2,de 01/07/1982 - Efetivação no cargo de Contabilista (Nível 7)

- lnscrição como Estatutário - PASEP.

Ato n.o og/go, de 02/05/1990 - Promovida por tempo de serviço para o nível 10 - Resoluçáo

n.o 03/88, de 3011211988 anexa.

Ato n.o 10/96, de 2Ot1211996 - Enquadramento para Escriturário de Finanças - Padráo 09 -
Referêncía L, e atribuiçáo de fc-t Oe Contabilista, em razÁo da extinção do cargo de

Contabilista. Resolução no. 03/1996 anexa.

Ato n.o 05/gg, de 24logtlggg - promoção de Escriturário de Finanças - Nível 09-L para

Agente de Finanças Nível 12-L.

portaria n.o 15t2002, de 13/05/20A2-Afastamento da funçáo FG-1 de contabilista.

Portaria n.o 1012004, de 181Q212004 - Atribuiçáo de FGD - Diretoria Geral'

portaria n.o 07/2005, de 12lO1l2oo5 - Atribuiçáo de FG-1 de contabilista.

portaria n.o 21t20o€. de 18/05/2006 - Reenquadramento no cargo de Agente Financeiro,

padrão 04 da Tabela "A", Nível 15, Classe 1 da Tabela B, pela Resolução n.o 3912006, de

17l05120C6 (anexa).

cERTlFlco que desde 12lo5t1g7g a interessada é servidora desta casa, totalizando

30 anos,8 meses e22dias de serviço prestado'

CERTIFICO que os cargos de Escriturário de Finanças e_de Agente.Financeiro, nos

termos da Resolução n.o 03/199ô, pertenciam ao mesmo Grupo Ocupacional (Anexos I e ll),

e, pelo fato de a interessada ter ocupado ambos e se mantido no de Agente Financeiro (de

tgàg ate 2O1O), totalizou mais de 10 anos de carreira e mais 5 anos no cargo em que se

aposentou.
Por ser expressáo da verdade, firmo o presente'

Pitanga, 27 de maio de 2O1O.

João EdivalAramoni
Presidente da Câmara de Vereadores de Pitanga

?l
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ESTAOO DO PARANÁ

Praça 28 de Janeiro, 16l Fone (0427) 46.1321

ATO DO PRESIDENTE-Ng O B/eo

O PRESIDENTE DA CÀMARA I,IUNICIPAL DE PITANGA, ESTADo Do
PARÃNÁ, NO USO DE SUAS ATRTBUIÇÕNS T,NCAIS E TENDO EM VISTA A .IA
BELA DE NÍvErs E AS NORMAS DE rnouoçÀo Do FUNCToNALIsMo DA çASA,
BA]XA O SEGUINTE

Fica promovida por tempo de serviçor pâra o niver- fo
(dez) da tabela de nÍveis e vencimentos, a funcj-onária Maria r

UCarlota Portugal Kloster que ocupa o cargo de contabilista do
serviço de Fj_nanças deste Legislativo.

Gabine'Le da présidencia, em 02 de Maio de t99o

Aa^ata /ruw*icip,tl 0 Q,lonsn

Árs,á^r.^

Aro

l"
scl-me

Presidente

!

I
I
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DE CLASSIF]CAÇÃO DE C,qRGOS. \,ENCIMENTOS E CARREIRA DOI,EGISL;\TIVO.

mT.\DO D(] pnn-rsÁ

Fraça 28 de )anslro, 'Í61 Fone (0,42) 746-3443 Fax (oaz) 746-3071

S LE

I - Enquarlrar a Sra. Maria Carlota Portugal Kloster, ServidoraI)rilrhca deste Legisrativo, cre acordo com a tabeh ãe enquadramento ereenq*aclra're,to _- 
..Situação Nova,, _ furexo III, no cargo deESCRITL]RARIO DE FIhIA}iÇAS . C)AD 2Ü4 - PACIrãO Oó . RCfCrêNCiA "L",letnpo de serviço e nrerecirr:.ento, corrlo prevê o tabela de progressões.

horizontnl e vertical. constante do Anexo IV cla referida Resoluçãr.

II - runbuir-lhe, corno conseqtiência da e,rtinção clo cargo anterior
ci1 

lont_abilista para Escriturário de Finsmça*s) a fuirção FG_l _ Contabilista"
tl-rberla "L--" (lo Alexo L -'--r--

I

Iii - Detr:rminar, qus tai encluarlrarnento e atribuição, sejam
cL:rridilrnetrte turoti'udos .rta ficha fúicional da,lervidora, para efeito de carreira.

Gabinete da presidência çrn 20 de Dezembro de 1996.

ROELDY SCHÕN

dres e.

ATO pOlgE§iaENTE N" 10ie6
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Praça 28 de faneiro, í61 Fone: (042) 746-1321

RE§OtucÃo N" 03/9É

A câmara Municipal de vereadores de pitanga, Estado
do Paraná, no uso de suas âtribuiçõàs legais e tendo em vista a aprovação
{o Plenário, em sessão ordinária do dia 11 de Dezembro à* tobo,
PROMULGA a seguinte

RESOLUÇÃO

44. 1" - O Plano de Classificação de Cargos, Vencimentos e Carreira do
Legislativo Municipat de Pitanga, atteúdo por esta Resolução, se
adequará à estrutura organizncional básica, inslituída pela Resolução no
02 de 18 de Novembro de 1996, e garantirá a carreira e o desenvolvimento
proÍissional do §ervidor, desde a investidura e ou enquadramento, até a
sua aPo§entadoria ou desügamento a qualquer título, do serüço público
municipal.

Art. 2o - Para a execução dos serüços administrativos e ou internos, em
cumprimento ao disposto na estrutura organizacional básica, haverá no
Legislativo de Pitangn, o pessoal Íiro abalrJtliscriminado:

I - Cargos de Prcümento Efetivo:

NO NOMENCI-ATT]RA DO CARGO
01 Telefonista Recepcionista
02 klador
01 Motorista
01 Operador de Crmputador
01 Assisüente Administrativo
01 Escriturário de Administraçüo
01 Escriturário de Finanças
01 Agente Adrninistrativo
01 Agente Financeiro

PADRÃO
01a03
01a03
04a06
07a09
04a06
07a09
07a09
lüa12
l0al?

ESPECIE
isolado
isolado
isolado
isolado
carreira
carreira
carreira
carreira
carreira

.-1 - 
- 

"

1
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NO

01
01
01
01

9-:.y-:-:: »" q.,,"A,,": l' 9
EsTADo oo Pen.rNÂ

Praça 28 de faneiro, 161 Fonc: (O42) 746-1321

II - Cargos de Provimento em Comissão:

NOMENCLÀTURA DO CARGO
Assessor Técnicr Legislativo
Assessor Jurídico
Chefe Gabinete Presidência
Chefe Gabinete Diretor Geral

sÍnnsoLo
CC.l
CC-l
CC-2
CC.3

ESPECIE
confiança
conÍiança
confiança
confiança

§ 1" - Os cargcs de Provimento Efetivo, são os de carreira ou
isolados, que dependem de concurso público, hierarquizados quanto ao
Padrão de Vencimentos responsabilidade, complexidade e outros fatores
que os distingam, com valores de retribuição constante no anexo I -
Tabdas 'í4" e ttD', parte integrante desta Resolução.

§ 2" - Os cargos de Provimento em Comissão, são aqueles de
Assessoria especializada ou de Serviços diretamente ligados à Mesa
Diretora, de [vre nomeação e exoneração, devendo a escolha recair em
pessoas idôneas e qui possuam experiência e habilitação proÍissional
exigidas para cada cargo. Os valores de retribuição são os constantes do
Anexo I - Tabda uB", parte integrante desta Resolução.

§ 3" - Os cargos de Proümento Efetivo ou em Comissão, segundo a
sua natureza, espáíe, r:ível de conhecimento aplicado e assessoria exercida,
pertencerão à grupos ocupacionais distintos, constantes do Ànexo II ,
parte integrante desta Llesolução.

Art. 3o - Haverá ainda no Legislativo de Pitanga, as seguintes
Funções GratiÍicadas:

FUNÇÕE§ GR{TIFICADAS

NOMENCLATURÂ DAS TUNÇÕES
Diretor Geral
Contabilista
Diretor de Dep.rrtamento
§ecretário de Reuniões Plenárias
A denominar-se

\ü

No
01
01
02
01

01

sÍnlnolo
FGD
FC*-1
FG-2
FG.3
rG-4

a
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ESTADo oo peneNÁ

Praça 28 de faneiro, Í61 Fone: (042) 746-1321

§ 10 - As funções gratiÍicadas são de üvre atribuição a serúdores
do Quadro Efetivo, pelo exercício de tunções especiais de áireção, cheÍia eoutras que acre§çam tarefas ou responsabilidades extras'àquelas deatribuição normal do seu cargo. os valores de retribuição para as
Funções Gratificadas são as constantes do Ânexo I - Tabeli uç-,,, parte
integrante desta Resoi.rção.

§2"- Évedado:
I - Atribuir Função Gratificada a detentor de cargo em

Comissão;
II - Remunerar mais de uma função a detentor de cargo

Efetivo, facultada a opção.

§ 3'- Á FGD - Função Gratificada de Diretor, só será atribuida à
Agentes, Administrativo ou Financeiro, cargo mais alto de carreira do
legislativo.

Art. 4o - os cargos de provimento Efetivo, vagos ou que üerem a
vagar, serão sempre providos mediante prévia aprovação im concurso
público, de provas ou dje provas e títulos.

§ 1" - Para o§ cargos efetivos de c'arreira, o concurso público será
§empre aberto para o inicial, observadas depois, as normas de promoção e
ou acesso, conforme Aaexo I - Tabela oA, e Ánexo IV.

§ 2" - Aplicam-se aos Concursos Públicos realizados pelo Legislativo,
as normas reguladoras adotadas para concur§os do Execuíino.

&t- 5" - Nos cargos de provirnento Efetivo mantidos outransformados por esta Resolução serão aproveiúados os atuais ocupantes
dos cargos alhràdo§' na exata correspondéncia da usituação Antiga,, coma í§ituação Nova', a§§egurados os direitos adquiridos conforme ÁnexoIII, parte integrante clesta Resolução.

Barásrafo Único - À medida em que forem sendo feitos os
enquadramentos dos atuais serüdores nos cargos preüstos na í.Situaç{o
Nova", serão automati.camente extintos o* .urlos preüstos na ,,sit,ruiao
Antiga'.

J

t'



.i t
í (8aura,ta. I C]J) , , "--9-.iJ::!.s -q

Parásrafo ilnicgi As progressões horizontais e verticais, as
promoções e o Bcessoi obedecerão a tabela de classificação de Cargos,
Vencimentos e Carreira, constante do Ânexo V, parte integrante desta
Resolução.

Art. 7o - Os ffirgos de proümento efetivo e em comissão, só serão
preenchidos à medida em que os diversos órgãos forem instalados e de
acordo com â necessid:rde e conveniências da administração, sempre num
patamar mÍnimo, que possibilite um eficiente fundonamento do
Legislaüvo.
ArL 8o - Os servidores do Legislativo Municipal, a despeito de terem o seu
próprio quadro efeÍivo e em comlssão, sua própria estrutura
administrativa e Plano de Cargos, Vencimentos e Carueira, são serviclores
municipais, sob o mr{mo Estatuto e Regime Jurídico único por ele
adotado.

e e?e,q, útes
ESTADo Do PARANÁ

Fraça 28 de laneiro, 161 Fone (O42) 746-3443 Fax (042) 746-3071

Art. 6o - O desenvolümento do Serüdor do Legislativo na carreira,
oc.orrerá mediante progressfio, promoção e ascensão funcional, a seguir

fennioal'- Progru*são Horizontal - é garantida peta mudança automática
da referênda anterior para a posterior, no mesmo cargo, a cada 02 (dois)
anos ou antes dese interstício, por merecimentog

II - Progressão Vertical - é garantida pela mudança do Servidor de
um padrão de vencimento para outro imediatamente superior, por tempo
de serviço;

Iu - Promoção - é a mudança de um servidor de um cargo para
outro, com padrão e vencimentos superiores, dentro do mesmo grupo
ocupacional do Quadro Efetivo, mediante o direito natural da carreiia,
desde que o cargo sup erior, venha a vagar. Neste c&so, havendo mais de
um candidato à proreoção, ela sertl precedida de concurso interno de
provas ou de provas e titulos para o provimento.

IV - Acesso - é a elevação do serüdor, do cargo que ocupa para
outro de padrão de vencimento mais elevado, mediante prévia aprovaçâo
em concurso público de provas ou de provas e títulos, observados os
requisitos para provir:rento e as normas do Plano de Classificação de
Cargos, Vendmentos e Carreira.

4
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ESTADO DO PÀRANÁ

Praça 28 de faneiro, í6t Fono: (042) 746-t321

§ 1o - O Presiden;e da Mesa Diretora, terá no âmbito do Legislativo,
as mesmas atribuições + prerrogativas que o estatuto reservou ao Prefeito,
no âmbito do Executivr-.

§ 2o - Para o que não estiver especificamente disposto nesta
Resolução, obseryflr-sé'-á o conüdo no Estatuto dos Servidores Púbücos
&Iunicipais de Pitanga.

Art. 9o - Fica autoriza'Ja a Mesa da Câmara, a regulamentar e §ubstituir
o pagamento da folha ')xtra de serúços prestados por seus servidores, em

serüços noturnos e s."ssões plenrírias, atribuindo funções gratiÍicadas
adicionai§ € acessórias, de acordo com as normas instituídas por esta

Resolução.

Art. l0o - Esta Resolução entrará em vigor à partir de sua aprovação e

pubücação na forma ur;ual.

Árt. 11o - Revogam'se ,rs disposições em contrrírio.

Paço da Liberdade, em 13 de Dezenrbro de 1996.

ROEI.,DY N,IÀS SCHON
te

5
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Praça 28 de /aneiro, í61 Fono: (042) 746-lg2l

ANEXO I

PLATIO DE CIÁSSITTCAÇÃO Or CARGOS E FUNçÕES
ÀCESSO DE CÁRREIR{

TABELÀ uA" - Cargos de Provimento Efetivo
Grupos Ocupacionais = OAD - OPR - OTP

TABELA 'í8" - Cargos de Provimento em Comissão
Grupo Ocupacional de Dire4ão e Assessoria - ODA

TABELA nC' - Funções Gratificadas

N" de
Cargos

Nomenclutura
dos Cargos

Padrão Valor Padrâo
Inicial

Espécie
do Cargo

Accsso

01 T elefonista/Rec ep cionista 01a03 120,0ü isolado
02 Zelador 01a03 120,00 isolado
ü1 Motorista ü4a06 360,00 isolado
01 Operador de

As sistente Àdministrativo
07a09 600,00 isolado

01 0,1 a 06 360,00 carefu'a Escriturário
01 Escriturário de AdministraÇâo 07a09 6üü,00 careira agente/adrn-
01 Escriturário de X'inanças 0?a09 600,0ü carreira agc,nte/Íin.
01 Agente Àdministrativo l0 a12 960.00 careira Dir. Geral
01 Agente X'inanceiro l0 at2 960,0ú carrflra Dir. Geral

No de
Carsos

Nomenclahlra
dos üargos

§Ímlolo Valor
R$

Espécie
do Cargo

01 Assessor Técnico Lesislativo CC-T 1.0ü0,ü0 Confiança
01 Assessor Juridico CC.1 1.0ú0,00 Confiança
01 Chefe Gabinete Presidente CC-2 540,00 Conliança
01 Chefe Gahinote Diretor Geral CC-3 300,00 ConÍiança

N"
Xturções

Nomenclatura
dos tr\urções

Simbolo Valor RS

0t Diretor Geral FGD 420.00
01 Conüabilista tr'G-1 300,üt,
02 Diretor de Departamento rG-2 24{1,00
01 Secretário de R,rruniões Plenário FG-3 180,{r0
01 A denominar-se rG-4 100,00

6

Àcesso
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Praça 28 dc /aneiro, ,161 Fonc: (042) 746-1521

TABEI.,A uD' - Padrões de Vencimentos

No Padrão Valores
!

I

Ocorrência por
Tempo de §erviço

Obsenrações

01
02
03

120,00
219,00
302,00

Inicial
14 anos
26 anos

360,00
458,ft0
5.Í2,00

Iniciol
1{ anos
26 anos

1. A progressflo Vertical e Horirontal
se darâo por tempo de Serviço, fl ca-
da 2 anos de Serviço ativo.

04
05
06

2. Às progressües pode,n ocorrsr a
qualquer tempo ou época, por mere
cimento.

t7
üs
09

600,00
7.1ü,00
860,00

Inicial
1{ anos
26 anos

10
11

t2

960,00
1.100,00 

:

1.220,00 i

I

Inicial
14 anos
26 rrnos

I

, ' l'
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ANEXO II

Estruturas de Cargos nos Grupos Ocupacionais
com as Carueiras e Classes Integrantes

100 - Gnrpo Ocupacional de DireçÍIo e Assessoria - ODA
101 - Assessor JurÍdico
102 - Assessor Técnico Legislativo
103 - Chefe de Galiinete do Fresidente
10{ - Chefe de Ga}ineúe do Diretor Geral

200 - Grupo Ocupacional de Administraçõo - OÀD
201 - Agente Àdministrativo
202 - Agentc Flnanreiro
203 - Escriturrôrio de Àdministraçâo
204 - Escriturário de Finanças
205 - Assistunte Aduinistrativo

300 - Gnrpo Ocupaciona! Operocional - OPR
301- Operador de CornFutador
302 - Motorista
303 - Telefonista/ Recepcionista
304 - Zelador

400 - Grupo Ocupacional Técnico ProÍ-rssional - OTp
401- Técnico êm Contabilidade

8
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ESTAOO DO P

Proço 2s Ce Joneiro, t6t Cep as.eoo-ooo

^ 
(042) 746-s44a

Ato do Presidente n. G5l98

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPALDE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO PARANí, NO USO DE SUASATRIBUIÇÔES LEGAIS E TENDO EM VISTA A VAtÂNtiioô CARG, DEAGENTE DE FINANÇAS,

RESOLVE

- Promover a funcioniíria Maria Carlota Portugal Kloster, atualEscriturrária de Finanças Nível 9-L, para Agente de Finanças Níve'í l2-L, passando aconstar na folha de pagaraento com o novo úvel a partir desta data.

Gabinete da presidência, em 24 de setembro de r99g.

Orlando w

t
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vfrffiffiàffiffiffi[$ ffi[ Füiffiffiffifi
Áv. lntsrv. Manoel Ribas,420 - S§ (0*"42) 646-3443 - FAX: (0..42) 646-g074
Cx. Poslal,'10ô CEP BS.2O0-000 pttunga paraná
camara@parananet.com.b csmaravür,Õâdorre,ficonvoy,coni.br

Portaria n" l5/2002

O PRESIDENTE DA CÂUAR^ DE VEREADORES DE PITANGA,
ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIçÕTS, CONFERIDAS PELO

RTIGO 40 DO REGIMENTO INTERNO,

RESOLVE

- afastar a pedido a funcionária Maria Carlota Portugal Kloster rlas
funções de contallilista e ao mesrno tenrpo designar a funcionária Lucélia do Carmo
lVlartins, inscrita no CRC-PR no 31120/0-0, Cargo Comissionado, para exercer a função
de Contador do Legislativo.

Pitanga, 13 de maio de 2002
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ffiflffiffiffi& ffiH WEffiEAII rTREq TTE PlTürNí}tr8 ilE..-rJ E ata a rflll1flrE
Rua visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 646-3443 - cx. postal 106
Centro Adnrinistrativo 28 de Janeiro - CEP B5.2OO-OOO - Pitanga - Paraná
rvu,l\,.cântâr:.lpiturrgl. pr.gov.br càmarâ@câm:rraliit:rnga.pr.gov. br

Portaria N" l0/2004

O PRESIDENTE DA CÂTTTANA DE VEREADORES DE PITANGA,
ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS ATzuBUIçÕCS, CONFEzuDAS PELO
ARTIGO 40 DO REGIMENTO ]N'I'ERNO,

RESOLVE

Conceder a frurcionzuia Nlaria Carlota Portugal Kloster, nomeada através
cla Portaria n" 1212003, a remuneração da função gratificada FGD, com efeito retroativo a
0l de fevereiro de 2004, de acordo com a Resolução n" W196.

Pitanga, l8 de Fevereiro de

li

I

#
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Rua Visconde de Guarapuava,
Centro Administrativo 28 de Ja
rywry.càmârapitange. pr. gov.br

31í - Fone/Fax (421646-3443 - Cx. postat 106
neiro - cEP 85'200'000 

r,à."T1?lrqe,,r;.u:?Ii11

Portaria n' A7 /2005

O PRESIDENTE DA CAMARA DE VEREADORES DE PITANGA.
ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO
ARTIGO 40 DO REGIMENTO INTERNO,

RESOLVE

- Designar a fttnciotrária Maria Carlota Portugal, Agente Firranceiro, para
a liurç:ão de Diletora :.o Dellattamento de Finanças clo Legisútivo úulicipal. atr-ibuindo-
llre a FG-l - Contabilista, constante das Resoluções n"'OieO3l1996, com a inc,mbência
clo controle e assinatura de cheques em conjunto com a presidência.

Pitanga, l2 de Janeiro de 2005.

Ade

.//

lryffi*Malclaner/ 
Presidente v
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Rua Visconde de GuaraPuava, 311

Centro Administrativo 28 de Janeiro
\1 \r'\\', clnlari,tpitnn grr. pr' gor'.br

- Fone/Fax (42ll3646-3443 ' Cx. Postal 106

- CEP 85.200-000 - Pitanga ' Paraná
catttara@cururapitlnga.pr. gol" br

Portaria N'21/2006

O pRESTDENTE DA CÂUana DE VEREADORES DE PITANGA,
ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO

ARTIGO 40 DO REGIMENTO INTERNO E TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO
ARTIGO t2 DA RESOLUÇÃO N" 39 DE 17 DE MAIO DE 2006,

RESOLVE

- Reenquadrar a serüdora Maria Carlota Portugal Kloster, detentora do

cargo de Agente Financeiro, no Padrão 04 da Tabela "A", Nível 15, Classe I da Tabela
"B", Anexo I da Resolução n" 3912006.

Pitanga, 18 de Maio de 2006.

xa*/,&rwaldaner

I

,,ri*'
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cle GuaraPuava, 311 Fonei Fa x (42) 3646'3443 Cx. Postal 106
Rtra Visconde
Centro Aclmin istrativo 28 de Janeiro cEP 85.200-000 Pitanga Paraná

wlvw,canlârilpitlulgir.pr' gov'[rr canrara@camaraPitnn ga'pr.gor'.br

Resolução No 3912006

üuffiffi$fl#t
lLy§ü§[üeúffiffi ffiffi qsH HH'ffie

irlüE*§ü ffiffi[ w ffi§$%w ffiffi

Altera o Plano cle Cargos e Salários

f-àgitioti"o Municipal e dá otrtras providências

A CÂVARA DE VEREADORES DE PITANGA'

APROVOLI E EU, PRESIDENTE, PROMI.JLGO

do

ESTADO DO
A SEGUINTE

RESOLUÇÃO:

Art. ro o prano de cargos e vencimentos do Legislativo Muricipal, alterado por esta

Resolução, se adequará à esü.trtura ..gu"lru.ional=básica e gaÍantirá o desenvolvimento

proÍissionar ao seruiáoi, desde a i'vesãdura e/ou enq.radrarnãnto, até a sua aposentadoria

ou desligarnento a qualquer título clo serviço público municipal'

Art. 2o Para a execução dOs serviços adminisffativos, em cunpt'irnento ao disposto na

estrutura orgar"rizacionar básicu, t ur.re no I-egislativ. Municipal o pessoal fixo abaixo

PARANA,

discriminaclo:

I - Cargos cle Provirnento Efetivo

lI - Cargos de Provitnetrto em Cornissão

CaPadrão
N" 40010l 4001

Caodu râtencm iloN
Auri liar de Mar:ttten

Cerairiliar SSde ervuA03 4002
cionista01 4002

Telefonista01 4002
01 4002
02 4003
03 4004

C eira

tnl,,\ClmdeC)turár'iSCfIE
tlcaaforntludeistenteAss

Ivlotorista

01 4004Ite Adnt inish'ativo02 4004FinanceiroOI 4004
Procurador01 4004
Contactor0l

Símbolo
N" CC-1

Caorâ dlac tuo'§J enm

Asses sor Juridico -r:'-01 CC.2
lllGatr etedessorz\sse0t CC.3

r ParlattrentarAssesso04

rga I-Iorária

I



l

Rua Viscond ecleG
Centro Admi nistrati'
www.canraraPit ang:r.Pr.gov 'lrr

1o As Funções Grati ficadas, de caráter

Quadro Efetivo, peto i-'xercíci

transitório, são de livre atribuição a servidores do

tarefas ou

o de funções de direção e outras que acl'esçam
valores de

tle atribuição normal do seu cargo, coÍn

- Tabela "C", Parte integran ie desta-Resotução'

Énffi
§.YEü

407

§

responsabilidades exüas àque

retribuição constan tes clo Anexo I

§ 2'É veclado: conrissão;
tacla a oPção

I - atribuir Função Gralifi'cada a detentor cle cargo em
efetivo, facul

Il - renrtrnetalm ais de uma função a cletentor de cargo

serão selnpre

Art. 4o Os Cargos mento E,t-etivo, vagos ou que vierern a vagal'
de Provas e

proüdos mediante preüa aProvação em concurso público, de Provas ou

§1" Para os Catgos Efetivos, o concurso Pírblico será sernpre aberlo para o inicial'
títulos

adas as floÍfllâ;s de promoção, confotme Anexo I - Tabela "B"

§2"4P licam-se aos collctl tsos Pirb licos realizados Pelo Legislativo NÍuniciPal, as noÍTnas

observ
integrante clesta Reso1ução'

1'egulacloras de cacla cilrgo' constantes clo Anexo III, Patte

oconerá da

las

rle Provt

Art. 5o A progressão e ascensão dos servidores nos catgos funcionatsr,

/

FG.1átCdoratltlanrencf,N
NO FG.2IefaGr etoÍD01

FG.3enárioPcleaSA Íiessorl02 FG.4snarioPdestenteSIAs01 süaflvaAdmint1ssãoColuclebroemI\,I05

seguinte forma
2

106

Pitanga
CEP
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ffiES H§U PE
Rua Visconde de Gua
Centro Administrativo

rapuava,311
28 de Janeiro

Fone/Fax (42) 3646-3443 Cx. Postal 106

cEP 85.200-000 Pitanga Paraná

www.canlarâpitanga.Pr. gov.br canrara@canrarapitlnga.pr. gov.br

I - Progressão Horizontal - é garantida pela mudança do nível atual para a postenor na

tabela "B", anexa a esta Resolução, l1lla vez cumprido o disposto no artigo 9";

II - Progressão vertical - é garantida pela mudançu d9 servidor de uma classe para outra

pela apresentação de conclusão de escolaridade imediatamente superior, confotme

àisposiçao na Tabela cle Vencimentos no mesmo nível já auferido na Progressão

Horizontal.

fut. 6o Fica instituída a avaliação de desemperúo dos servidores estáveis e em estágio

probatorio, levando em conta os seguintes critérios:

I - cooperação: cooperar com os colegas nas situações de trabalho, objetivando resultados

conjunto s satisfatóri o s ;

II - Disciplina: ordem necessária para a realização do trabalho, o atendimento às normas e

a manutenção cla seqüência e execução, objetivando resultados,

III - Cumprimento áo Dever e Responsubilidud.' avaliaÍ a dedicação, zelo e valor que o

servidor atribui às atividades pelas quais é responsável;

IV - presteza: disponibilidadà do avaliado, tendo em vista as necessidades da repartição,

do trabalho e do grupo com o qual colabora;

v - Administração do Tempo: capacidade do servidor em ordenar a tealízação de suas

tarefas e cumprir os pr.azos estÚelecidos para sua enhega;

M - Uso Adequadá dos Materiais e Equipamento, ã. Serviço: avaliação do uso dos

recursos de que o servidor dispõe para a .*"cr.çao de suas tarefas, bem como os cuidados

que tem quanto a sua collservação e economia;

MI - Qualiclade: capricho, pr.rirão, çlarezae ausência de erros e cumprimento dos prazos

estabelecidos;
VIII - produt-ividade: volume cle serviço em condições normais, rapidez e eficiência'

IX - Assiduiclade: fi'eqüência do servidor ao local cle trabalho;

X - Pontlalidade: cumprimento dos hoft{rios estabelecidos para enü'ada e saída do local

de trabalho e ativiclades programadas'

Parágrafo urrico. o total de pontos é representado pela soma-dos valores 
"b11-1,::

Formulário de Avaliação de Óesempenho Funcional (Anexo IV)' conforÍne a segumte

tabeta:

Critérios
l0

ao
10

Disci
10

ento do Dever e sabiliclacleCum
10

Presteza
10

do TemAdmin
10

uado dos Materiais e amentos de SUso
J

t

Pontuação

w
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fut. 70 A avaliação cle desempenho será realizada por uma comissão nomeada pelo

iT:'f:::;Iffi'rht:f.U.luo no. 3 (três) membros, sendo 1 (um) vereador e 2 (dois)

servidores estáveis. .r 
média de 70 pontos nas avaliações

§-Z' S..á cousiderado aprovado o servidor que ahngu

a que for subrnetido.

fut. go será avaliado no seu desemnenhg frrncional o serwidor em estágio probatorio que

na data do procedimeilto regisüe rio mínimo seis meses de efetiva relação de trabalho'

devendo passar no mínimo por quatro avariaçoes aorur,t. o período de estágio probatorio'

fut. 9o os servidores estáveis terão seu desempenho aferido anualmeute de acordo com as

instruções emitidas pela comissão á. eruuuiao a. ;;;ú"rho, valendo para efeito de

t'?ltSrTii?âil;, qrie obrivrr.I media inferior a 70 pontos, deverá ser informado do

resultado e reavaliado no prazo de 120 dias'

§ 2o Caso ,rao of.un.. u giou a. **.i*ánto mínimo' o servidor pennanecerá no ,ível de

vencimento em que se encontra, clevenclo ttt-pA' o interstíiio exigido de efetivo

exercício nesse "í;;i 
pa.a .r.ito de nova apuração de merecimento.

§3"Eassegutadoao'selvidorodireitodtuto'npanhartodososatosdainstituiçãodo
procedimenro q* ,inira por objqtg a avaliação de seu desempenho'

§ 4" Fica obrigado 
. 
aós se''id";;. t't*ti' . : :;-;;í"gio 

probatorio participar de

treinamentos e capacitação promovidos ou patrocin;do' pãf instituição' no máximo a

ffihgg
Rua Visconde de Gua rapuava, 311 Fone/Fax (42) 3646-3443 cx. Postal 106

Centro Admin istrativo 28 de Janeiro cEP 85.200'000 Pitanga Paraná

www.camarâPitmga,Pr' gov'br cirmara@camaraPitan gn.pr.gov.br

cada dois anos.

Art. 11 A forma de evolução funcional é ahavés de ptogressão horizontal e vertical

§ 1" A progress ão horizontal se dará por merecimento e antiguidade

I - Merec imento: é a demonstração Por Parte do servidor, do fiel cumPnmento de seus

*.t. r0 o sisterna de Avaliação Funcional é o conjunto de incentivos ploporcionados pela

Mesa Diretora para assegurar o aperfeiçoamento e a reciclag.* p"tiodica, com vistas a

valorização . profirriãnoiiroçao dàs recursos t''u**o' àispo"níveis' medindo a eÍiciência

e a eficácia clo serviço PÍrblico'

10
10

Produti vidade l0
Assiduidacle 10
Pontualidacle 100Total

deveres e de eficiência no exercício clo cargo' preenchidos os requisitos es
4

de
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disciplina e aperfeiçoamento, apuráveis mediante Avaliação de Desempenho Anual,
conforme critérios e pontuação estabelecidos nesta Resolução.
II - Antiguidade: será eÊtuada a cada dois anos.

§ 2' A progtessão vertical é a passagem do servidor da classe que está enquadrado, denh'o
do mesmo nível, para a classe subseqiiente, mediante comprovação de grau de formação,
através da apresentação de certificado de conclusão de curso.

Art. 12 Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo da Câmara de

Vereadores de Pitanga, serão arrtomaticamente reenquadrados nos cargos constantes nas

Tabelas "4" e "B", assequrados o tempo de serviço e remuneração.

Art. 13 São transformados nos cargos de Telefonista e Copeira os atuais cargos de

Telefonista.rRecepcion i s ta e Zel ador, re spectivam ente.

AÍt. 14 Os Cargos de Provimento Efetivo e em Comissão, serão preenchidos de acordo

com a necessida«le cla aclministração, que possibilite um eficiente funcionamento dos

habalhos legislativos.

Art. 15 Ptevalecerão na aplicação desta Resolução as definições constantes do Estatuto

dos Servidores Públicos do Município de Pitanga.

Par.ágrafo úrnico. O Pres;dente cla Mesa Diretora terá no ârnbito do Legislativo, as mesmas

atribuiçOes e prerTogatiras que o Estatuto reservou ao Prefeito, no âmbito do Executivo.

Art. 16 Para efeito do concurso pírblico, Íica instituída prova escdta, com pontuação

miíxima de 70 pontos e valorização de títulos com 30 pontos, distribuídos conforme a

tabela abaixo:

Art. 17 Fica o Presidente autofizado a promover o concurso público em cym

desta Resolução 
W

pnmento

Valor MáximoValor tlnltárioTítulos
S0606Curso de Mestrado

04 pontos04Curso de EspecializaçÍ.o (com carga
horária mínirna de 360 horas

r2 toso cleT Público Certidão
08 pontos0,8 acima de 20 horasCursos, üeinam entos, seminários,

simpósios, especifi carnente na área

relacionacla aos seryi licos
ntos30Totatr

5

0.1 por mês comProvado
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Art. 18 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicuilo' revogadas as

disposições em contrario, permanecend; em vigor as Resoluçdes n"' 23l2OO3 e 35DA05'

até a efetivaçao ao Ãncurso público e reglllarização dos cargos desta'

Paço da Liberdade, em 17 de Maio de 2006'

Adelir

,/,/./

Çr{«:#íiatdaner'
Presidente

í-

6
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ANEXO t
PLANO D f, CLASSIFICAÇÃO OT CARGOS E FUNÇÔES

Ttbela É6A" - Cargos de Provimento Efetivo
Grupos Ocupacionais

N" Nomenclntura do Cargo Padrão Carga Holelle_
01 Auxiliar de Manutenção 01 40

03 Auxiliar cle Seniços Gerais 01 40

01 Recepcionista 02 40

01 Telefonista 02 40

01 02 40

02 Motorista 02 40

03 Escriturário de Administração 03 40

0t Assistente de Ir .brmática 04 40

02 te Adrninistrativo 04 40

01 Financeiro 04 40

01 Procurador
Contador

04 40
4001 04

7

w

L

Copeira
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Tabela '58" - Cargos de Provimento Efetivo
Tabela de Progreísão Horizontal e Vertical
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0-ê

f
0a

n

t

6

p
ã

lj

or

(r"

n
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à
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N

- Padrão 01Auúliar de S s Gerais / Auxiliar de Manu
t6l174

460,00
700,00

l4
660,00620,00

9
560,00

8

540,00
5

480.00
6

500,00
3

440,00
I

400,00

2

420,00I " Grau

t7

760,00

720,00
l5

720,00

680,00

580,00

620,00

560,00

600,00

520,00

560,00

540.00

580.00
480,00

520,00500,00

440,00

480.00

')ô Grau

3o Grau
820,00

/4U,UU

800,00740,00 780.00
ÓUU,UU

720..00680,00

ObU,UU

700.00
620,00

660,0090,00540-00

a / Motorista - Padrão 02sta / Telefonista /
l7

1.380,00

1.31

l6

1.350,00

1.280,00

15

i.320,00

1.2

l3
1 .1 90,00

1

l4
1.220,00
1)

t2

1.230,00

1.160,00
l0

I .I00,00

119

1.070

7

1.010,00

8

1.040.00

)
950,00 980,00

6J

890.00

1

920,00

)
860.00830,00

I
lo Grau

L200,00

1.290,00

1.170,00

1.260,00

I .1 I 0,00

1.200,00

I

1 .1 70,00
990,00

1.080.00 1. i 10.00

1.020960,00

1.0i0.001.0?0.00

930.00 1.470,001.410,00 1.440,00

I.29U,UU

1.380,001.320,00

l.zou,uu

1.350,001.230,001 .l 40.00
900,t)0

990,00

Grau

Grau

')

- Padrão 03Esçriturário de Admini
1610't

2
1.380,00 2.r 10,00

l7
1.980.00

l3
1.820,00

1.950,00

il
1

1.870,00

8

1.620.00

9
1.660,00

5

1.500,00

6
1.540,00

3

1.420,00

.t

1.460,00
1

1.340.002" Grau

5

1.900,00
.)

14

1.860,00

1.990,00

1

1.911.710,00

1.840,001.720,00

1.51.510,00

1.640,00

1.470,00

1.600,00
3" Grau

Pos-grad.

2.240,002.200,00

2.UJU,UU

2.160,002.080.00 2.120,00
I .9 i U,UU

2.040,001.960,00 ?.000.001.920,001.880,001.800,00

1.6

1.760,001.680,00

Administratirro iAssistente de Informática /
04PadrãoContadorIProcuradorIFinanceiro

t'7

3.050.00

3.270,00

l5
2.950,00

3.170,00

t6
3.000,00

3.220,00

2.900,00

3.120,00

14l3
2.850,00

J

1l
2.'750,00

2

9

2.650,00 2.700,00

2.920,00

10

2.550,00

'7

2.400.00

4 )
2.450,002.350-00

3

2.300,00

2
t2

2.800,00
8

2.600,002.500,00

6

2.250,00

I
3o Gran

2.820,00

3.050,00 3. I 00,00

2.870,002

3.000,00
2.670,00

2.900,00

2.720,00

2.9s0,00
2.570,00

2.800,002.750,00
3.500,003.450,003.400,00

J.U /U,UU

3.300,00 3.350,00
2.9 IO,OQ

3.200,00

J.UI,U,UU

3.250,003.1 50,002.850,00
2.470,00

2.700,00Mestrado

--_-%

8

\.tJ

ffi
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\
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s80,00
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Tabela 66C" - Funções Gratificadas

Tabcla 6'D" - Cargos de Provimento em Conrissão

III de Funções Nomenclat urâ dÍrs Funções Símbolo Valor (R$)
0l Diretor Geral FG-1 8s0,00
02 Assessoria de Plenário FG-2 200,00
01 Assistente de Plenário FG-3 t 50,00
05 Ivlernbro de Comissão Aclmini stratlva FC-4 100,00

lll de Cargos Nomenclatura dos Ca rgos Símbolo Valor (R$)
01 Assessor Jurídico CC-1 1.600,00
0l Assessor Gabinete CC-2 1.000,00
04 Assessor Parlamentar CC-3 600,00

9

/r/
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ANEXO II
ESTRUTURAS DE CARGOS NOS GRT]POS OCIIPACIONAIS

COM AS CLASSES INTEGRANTES

r00 - ional de Assessoria

l0l - Assessor Jttrídico
I02 - Assessor de Gabinete

103 - Assessor Parlamentar

200 - al de AdminiGru o

Administrativo201 -
Financeiro202 -

203 - Escriturário de Admini

300 -
1 - Atrxiliar de Manuten

onacl al

30
302 - Auxitiar cle Servt s Gerais

onista303 -
304 - Telefonista
305-C ra

306 - Motorista

400 - ional Proflrssioo nal

401 - Procuraclor

402 - Contaclor
áti cate Inde formAssi sten403

l0

I
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ANEXO Iil
DESCRTÇÃCI OOS CARGOS

Instmção: 1o grau completo
klade mínima: 18 anos

fts,.:e;rcionar, prestâr infbrmações, atender e controlar o fluxo de

pesso:ll para atendimento dos Vereadores e funcionários, agendar
visitas s compromissos dos Vereadores, servidores e profissionais
vincuiados à Câmara, receber e distribuir correspondências
end adas ao slativo e executar outras tarefas coÍTolatas.
lnstn:ção: 2" grau completo
Idade n,íninra: l8 anos
Experiência: Curso de Secretadado, recepção e conhecimento em

infon,rática.

.[Y

1

\

I

ATIXÍT,I R DE IVíANT]TEN o
a) Descrição Realiz:ar a ma.nutenÇão do jardim da Câmara de Vereadores, realizar

pequencs reparos, cornunicar clefeitos e solicitar consertos imediatos
ao sefor competente para assegurar-lhe perfeita condição de uso e

zelar llelos equi panr entos.
b) Requisitos Instmção: 1" grau completo

Iclade mírtinta: l8 anos

AUXIt.lAR Dlrl SBRVICOS GERAIS
a) Descrição Realizar os serviços inerentes a limpeza e conservação das repartições

do prédio da Cârnara de Vereadores, bem como zelar do mobiliário e

outros, alem de toclo o n'raterial utilizado e executar outras atividades
correl atas.

b) Requisitos

RECET'CIONISTA
a) Descrição:

b) Requisitos

TEI,E FON !STA
a) Descrição Operar a central telefônica, prestar as informações segrlndo as

instruções, atendendo ao usuário adequadamente e transferindo as

ligações ao ramal corresponclente, registrar as ligações, zelar pelos

equipamentos, comunicando det'eitos e solicitar a devida manlltenção

ridncia: Curso de Secretariado e conhecimento enr infomrática

e cond de usoaô seior competente,
Instn:ção: l" grau cornpleto
Idadt. n'ríninra: I8 anos

b) Recluisitos

l1w
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31'l
nerro

4
-l/

À,y

(

COPEIRA
a) Descrição:

Veread
uti

o z.a r e/ou surgan on ar servlospervlsl n eren tes mtiços ezap
em e c §ugeral sl arona, perv aop conserv e tenmanuação d asçãoa; Ír dorep ções red do ap Câm dafa e zelaÍ lTlaoores, terialpel

7.ed real zaÍ serv de cozln ha e executar tarefas correlata sb) Requisitos stn!ção: lo grau completoln
Idadr mínima: l8 anos

MOTORISTA
a) Descrição: Execrrtar trabalhos

abastecimento e lirnp
comunicando o setor
revisão.

ez.a dos veículos de posse do
competente a necessidade cle

manutenção,
Legislativo,

conserto ou

relacionados à condução,

b) Requisitos lnstnrção: lo grau
"C" (rnínimo)

arteira de Flabilitação Categoriacompleto rnais C

Idade mínima: l8 anos

E:]CRI O DE ADNTINISTRA oRI
a) Descrição Executar tarefas de organização de docrlmentos, secretariar reuniões,

Drazos,
roJ

Íbrn li

zaÍn Í11e teranorga Ll d taarq vos, egr d eção redação encorrespond clas,
eletr ra . revi sao de con aÍtrol receber trane tl rSÍn

rnfo aosações setore aconl ars, panh p etos, rotocolregr stros, p OS,
ex tarECLI (.tarefa om vel s com apati nfu dete nrrnl adação cha efipel a,

hcoll lllêril en to tneut a câ
b) Reqtrisitos

ecirnento em lnform âtica para operar computadores
ati vidades coÍrelatas.

Instruçãrc: 2o grau completo

Experiência: Conh
e6 sgl s meses de

Idade Minima: I8 anos

a) Descrição
TICAASSISTEN'T'E DE I NFO

suanos

Panici
li teriai

P slasresta ensl act na 111ad n da rede destração com tadou res ep
sU aos Uporte nos ed hard \,vare easpectos comsoftware,

ntrer iInl en m ontos, re lm antagem s, e confiparo p S edtaçãcr guraçõe
enAIII Corrtos. tatar CCforrrpequr oreecl ds software SO h-l edpaÍa ção

çl: I as anLI toprob aC) sq voscatt ridos.ap doadqu opar proces
ed aÍr a SE od n osOV wasoft rcs con'l ed catt sVO mae s.pra ap

Gerar ltl attform,.p cações azad e el ab orar a des comp ortadrogram prl
e we nos d sversobp age rtam en tos arEfbtu bdepa acku s oLte trosp
roceil !It en sto de ran osd clados à2.eÍTn en anlIn tando

w 12

À

b

Executar,
a

documentos,

e
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procec' imentos de restrição clo acesso e utilização da rede, como
senhas, etc. Outras atividades correlatas

b) Requisitos Instnrção: 3o grau completo na área de Informática
Idade mínima: I8 anos
Experiência: Formação na área de informática, conhecimento em
hardware, software e redes.

Rua Visconde c,e Guarapr.rava, 311
Centro Administrativo 28 cle Janeiro
lvwlv. camnrtpit :rrr ga.pr. gor,.lrr

Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
- CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

clrnarâ@clmarapit atrga. pr. gov. br

)

L

AGENTE ADMINISTRATIVO
a) Descrição

b) Requisitos

Prover serviços internos cle adrninistração, bem como processo
legislativo, licitatório, expediente, protocolo e contunicações,
docum entação, arquivo, biblioteca, anais, atas, relatórios
adm irt i strati vos, pl anej am ento, controle patri monial, controle interno,
ter conhecimento na área de informática para operai cômputadores
(Windows, Word, Excel, Linur) e executaÍ outras tarefàs compatíveis

Instnrção: 3o grau completo
Idade mínima: l8 anos
Experiência: Tempo de serviço prestado ao poder publico, processo e
técnica legislativa, redação e coÍTespondência, conhecimento em
infonnática para operar computadores (Windows, Word, Excel e
Linux), crrrsos de aperfeiçosmento na área púrblica, reuniões, atas e

com o

todos os demais documentos da slativaca e tecnica I

AGENTE FTNANCEIRO
a) Descrição Re,;ponsável pela execução dos serviços referentes ao Departamento

de Finanças e Orçarnento, registro, controle e análise dos atos
administrativos, guarda e movimentação financeira, prestação de
contas à IV{esa f)iretora e ao Plenário, efetuar pagamento de despesas,
controle de contas bancárias e emissão cle cheques, assessoramento
geral em assuntos financeiros e orçamelltários e conhecimento em
inÍbnrática para operar computadores @indows, Word, Excel e
outros pÍograÍnas correlatos à área).

b) Requisitos Instnrção: 3" grau completo
Idade mínima: l8 anos
Experiência: Tempo de serviço prestado ao poder público na ârea
financeira, contabilidade e administração pública, prestação de contas,
orçamento pÍrblico, conhecimento em informática para operar
comprrtadores (Windt-rws, Word, Excel e outros programas correlatos
à área), redação e outros da área financeira e econômica.

l3,w
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PROCURÂDOR
a) Descrição

pertinentes ou defender seus direitos no foro em geral, em todas
as instâncias. Prestar assessor?mento às comissões e emitir

P restar assessoram ento urr codi ena tidadeJ enres tan do-a emrep
todos os atos ud alcl S eJ r-rd cl Sar enr foLle rextra-j q autoraparte,

uo re acom anhandop em tíndoprocessos, red don epareceres, igi
do recurs osnterpon e ções,petr arArpara OSesta d tosrelassegu

b) Requisitos

Advogados clo Brasil (OAB)
ICade mínirna: l8 anos
F.xperiência: Tempo de serviço
conhecimento em informática, d

nstrução: Racharel em direito.

ao erodprestado cop púb
torer tnacl nl 'astr ti cessoro'o, p

ativo.

e registro na Orclem dos

CONTADOR
a) Descrição

slonar,

trimon it profissi
conheci infbrm

comp[,tadores

zar arcoordenOrgan elou osexecutar traba.lhos lneren ates
contatr add e t) earpu cÍ\ aneJpl on tareIl asupervl execução
do servs S e art cl ar cloço ESN'Im opp CI e acordo mco emel tosen
necessarl so nao CO tro e SI tuad flnancet economl caação Íà, e

al ad tlen e.dadpa sab técntzaÍrespon ca e onalmente
os Ssell serylpel mços, ento en1 ári ca eraroppara

n(w wclows, Excel oLre stroord, as rrelco toaprogram
aa reí1

b) Requisitos

Regioral de Contabilidade (CRC)
Idade mínima: 18 anos
Expe'iância: Tempo cle serviço prestaclo ao poder público,
contabi I i dade e adm ini stração púrblica, conhecim ento em inform ática
para opemr computaclores (Windows, Word, Excel

Instnrção: Bacharel em Contabilidade

as correÍatos à área

e registro no Conselho

e outros

14
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Rua Visconde .;e Guarap
Centro Adrnini:tratívo 2B
www.catnarâpiÍr.,ga.pr.gov.

uava, 311 - Fone/Fax {42) 3646-3443 - Cx. postal 106
de Janeiro - CEP 85.200-000 - pitanga - paraná
br carrara@ciurarapitiurga. pr.gor,. br

FoRMULÁnro DE AvA .rotXBBo'X* ru*E N Ho FUN cro NAL

IDENTTFICA o
Nome:
Cargo:
Lotação:
Comissão de Avaliação
Data da Aval Período da Aval de a

Fatores

tt

gatório nor.lle e assinatnra de toclos os nrenrbros da Conrissão de Avaliação e do chefeObs: obri
inrediato.

Cooperação: Cooper.rr conl os colegas nas situações de
untos satislatorios.trabalho ob etivando resultados

Conceito

D rsct p I rn il o rdenr necessarr a p ara a rea lização d trabalho,o o
a tenclim en to as norn' as e a m anu ten ção cl a seqüên cl a e

ob do I taclosexecu etl van !'esu
Cum p rlnl en to d () L g\/er e Responsa bitid :l de: Aval I ar a
decli cação, zelo e VA I o Í que o setvl dor atrrbu I as atr VIdad es pelas

e re s sável
Presteza: Disponibili..lade do avaliado, tendo em vista as
necessidades da repart!ção, do trabalho e do gnrpo com o qual
colabora.
Administração do Terirpo: Capaciclacle do servidor em ordenar
a realização de suas t. refas e cunrprir os prazos estabelecidos

sua en

Uso Adequa
Avaliação do
execução de

do dos I\,lateriais e Equipamentos de Sen,iço:
uso dos .ecursos de que o servidor dispõe para a
suas tarcflas, bem como os cuidaclos que tem

a sLla con ão e econonria.
Qualidade: Capricho. precisão, clareza e atrsência de erros e
cum ento dos estabelecidos
Produtividade: Vol tume de serviço enl condições normais,

dez e eficiência.
Assid iclncle: F ü en do dor I ocal de trabal hoL a serv I ao
P'ontu al iclad e: Cum p r; m en to do s h or'an os estab el ecidos para
entrada e saíd a do local de trabalho e atr VI dad es ad as.
Total Gera! de Pontos:

C I5

(
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nesta Diretoria de protocolo,,.Íg;..t, ,u,nrs.u i.rtu
Progçsso a (ao) ........Ç.f:..;t,J,.K........._.. 

- - *,.,n,*ro

; .r.rdl,?,'ll'Jl';;;l;3;;Texo(e) â3 apensc(s)

ffc,a,nrCn
C. Ierrz Qaio I . -,r

Termo de recebimento

Aos 7 de junho de 2010, nesta
Diretoria JurÍdica, recebi este

processo da (o)Dp
Luiz Fernando p Alves

\turfi'íctitt ; TC : S I . 299-1

A Assessora
Camila Loureiro Sachsida Mellinger
Curítiba 28 iunho de 20j0

informacão n
,.ns.../.dJ........

Fivisíu

TERIVIO DE JUNTADA

eos.0ídias do mês de....C."tt...do ano 2010
Nesta DIJUR junto a e a

parecer n"frll#/t?

Figueira§\
CheÍ'e da Divisão



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Diretoria Jurídica

PROTOCOLO N e :51672110
ORIGEM : CÂITINNN N/IUNICIPAL DE PITANGA
INTERESSADO : MARIA CARLOTA PORTUGAL KLOSTER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PARECER : 9438/10

{rt

APOSENTADORIA POR TEMPO
DE coNTRteurçÃo - ARTtco 6e
EC 41103 - PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS LEGAIS
PELO REGISTRO.

Retorna o presente processo de aposentadoria por tempo de contribuição
após cumprimento da diligência opinada as fls. 73 (parecer DIJUR na 4409/10) para juntáda
de certidão do tempo de serviço público, na carreira e no cargo. Desta Íorma passa-se à
análise da inativação. 

.::
v.' 1',

O documento de Íls. 07 comprova que a interessada está com 56 anos de
idade, atendendo ao requisito do inc. I do art. 6e da EC 41109.

A ceftidão de fls. 03104 atesta 30 anos, 8 meses e 22 dias de tempo de
contribuição, e, assim, preenche os requisitos do inc. ll do art. 6e da EC 41/og.

As fls. 77 estâ demonstrado que a servidora possui mais de 20 anos no
serviço público, mais de 10 anos na carreira e mais de 05 anos no cargo, preenchendo,
portanto, os requisitos dos inc. lll e lV do art. 6a da EC 41103.

Foi editada a Portaria ne 03/2010, publicada no Jornal Tribuna do lnterior nq
7573 de 27/0112010, aposentando a servidora com os proventos mensais e integrais no
valor total de R$ 4.963,29, conforme cálculo de fls. 06.

A presente inativação encontra-se devidamente fundamentada, estando,
portanto, em condições de merecer registro.

É o parecer.

DIJUR, em 30 de junho de 2010.

CAMILA LOUREIRO MELLINGER
Analista de
Matrícula ne 514420

1

Visto. Encaminhe-se Ministério Público

PI a",^"da
ADFII CURI
Diretor - DIJUR

rc-2



TERMO DE RBI{ESSA
aos.ffiOias do mês 0e...Úk....do ano 2010
Nesta Diretoria Jurídica 

^fa-ço 
remessa deste

processo à .........S.M Y.r)..11C...

B.LFigueira
da Divisão

. TERMO
Aos..*.. dias do

DE RECEBIMENTO DE
...I. oo ano de 2010, nesta Secretaria

PROCESSO
mês de

do Iy(njstério público

'Y'du-Â"
junto ao TCIPR, recebi este processo cla

Eliza Maria Borsoi
Matr.50578-l

no gozo de suas férias legair
08t01 /2010 à t6/07 t2010.

Certifico, nos termos do Art. 62, parágrafo único da Lr
Complementar n" I L3/ZOO1 e do Art. go, parágrafo único d
Instrução de Serviço n" 04/2009. que o procurador Michar
Richard Reiner,
no período

Curitiba, 10.

Eliza B
Técnico - Matr. 8-l

Ao Procurador Michael Richard Reiner,
para manifestação.
Curitiba. l9 de C-*t Oe Z0lO.

rin Jun
Geral

il;;Jhffiil;
iiáilícüíã'5ô 3ii8':í''-

TERr.{O DE IUI.íTAilA
Ros.â!..oim do mâç 00.........-O.3.......cIo aro de 201O.

neste ldinistério Público Junto ao TC/Pr irinto a este
processo s.. foÍrrÂa- .......Af-?. .t .i f Q.. . .. "...

tL̂á



MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA
f"%

t.Ja
h-

Processo:
Origem
lnteressado:
Assunto:

51672/10
CÂUNNn MUNIcIPAL DE PITANGA
MARIA CARLOTA PORTUGAL KLOSTER
Aposentadoria

PARECER

8671/10

Ementa. Aposentadori a muni ci pa'l .
eelo registro, cf. DrJUR

1 - Trata-se de Ato Previdenciário encaminhado a esta E. Corte pela CÂMARR
MUNICIPAL DE PITANGA, tendo-se em vista o disposto no artigo 76,lll, in fine,
da Constituição do Estado do Paraná, visando à inativação da servidora MARIA
CARLOTA PORTUGAL KLOSTER, ocupante do cargo de Agente F!nanceiro.

2 - O ato que concedeu a aposentadoria (Portaria no 03/2010, fl. ó9) vem
fundamentado no artigo óo da EC no 41/2003.

3 - Verifica-se que a interessada possuía 56 anos de idade na data do
requerimento (fl. 02-B) e 30a 08m 22d de Tempo de Contribuição, conforme
certidão de fls. 03/04.

4 - Os proventos integrais obedeceram ao cálculo de fls. 06 e são compostos de
vencimento e adicional, totalizando R$ 4.963,29 (quatro mil, novecentos e
sessenta e três reais e vinte e nove centavos).

5 - O ingresso da servidora se deu em 12/05/1979.

6 - Também constam dos autos os documentos de fls. 77, atestando que a
interessada possui 20 anos de serviço público, 10 anos de serviço na carreira e
de 05 anos de serviço no cargo em que pleiteia a inativação. Por fim, verifica-se
a existência de declaração da servidora de que não percebe proventos de
aposentadoria de nenhum dos entes que compõem a Federação, ressalvados os
cargos, empregos e funções acumuláveis na forma da CRFB (fl. 08).

\\beta\mdtc\TC5'1 4454\201 0_5M PjTC-PAR-008ô7 1 .doc

ü
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7 - Examinando todos os elementos constantes nos autos e, mais, diante do
posicionamento da DIJUR, apontando a adequação do expediente a todas as

normas legais (Par. 9438/10, Í1. 121), este Ministério Publico nada tem a opor
ao registro do ato.

Cu 010.

ner
Procu i stér'i o Públ i co -

* tJ3

ael

19de

\\beta\mdtc\ÍC51 4454\201 0-SM PiTC-PAR-008671.doc
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TERMO DE REMESSA DE PROCESSO

Aos â[ dias
nesta Secretaria

do mês de do ano de 2010.
do Ministério público junto ao TCIPR,

faço a remessa desse processo à (ao) K.nrnL
--ttn<:--'

SUELI MOSER MACHADO
Matr. 50368_l

mês de.
neste Gabinete do Conselheiro Leâ0,
recebí este Processo da(0i...

, contendo.

IER|\4O üE Ít
nos.2Í-oias co

EÜ[TIfuiiNTÜ DE PROCÉ§§O

...Q3.....00 ano oe 2oú.o,

.anero(s) a rubricadac.

t4/ llrrr,. rilcemann
ll at SO 679- 6

TERN,IO DE JUI\iTADA
Aos 30 dias do mês 07 do ano de 2010. nesre Gabinete
do Conselheiro Airta.gão ie Mattos junto a este

f7s. aZ_fIlrocesso a Decisão l)erilitiva

1313-ü

Leão,



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA
GABI N ETE DO CONSELH EI RO

Artagão de Mattos Leão #&
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N" : 1052/10

PROCESSON":51672110

ORIGEM : CÂUERE MUNICIPAL DE PITANGA

{NTERESSADO : MARIA CARLOTA PORTUGAL KLOSTER

ASSUNTO : APOSENTADORIA

a)

Interno desta Corte;

QAll[,

159, inciso VII do Regimento

b) devolução do

É a decisão.

Gabinete, 29 de julho de 2010

MATTOS LEÃO

TC -2

ARTAGÃO

Relator



T'FRI\,TO DE JUNT'ADA

Aos 25 dias do mês C8 do ano de 2010' neste Gabinete

do Conseiheiro ê'rtagão de Mattos l'eão' junto a-ege

Processo a Certidão t1e Trânsito em Juigado' fls'-!:(-3

ípÜ.
5i 313-0
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO N9:

ASSUNTO:

ENTIDADE:

INTERESSADO

51672110

APOSENTADORIA

CÂUNNN MUNICIPAL DE PITANGA

MARTA CARLOTA PORTUGAL KLOSTER

CERTTDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO - 11 1 1I1O - GCAML

GCAML, em 25 de agosto de 2010

ANDE IGO PIASKOSKI

Assessor Adm heiro - matrícula nq 51.313-0

Certifico que a Decisão Definitiva Monocrática ne 1052/2010, do

Gabinete do Conselheiro Artagão de Mattos Leão (Íls. 124), proferida no processo

acima citado, foi publicada nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas ne 261, do dia

06/08/2010, e transitou em julgado em 2510812010.

1

TC-2



TERMO DE REIvTESSA DE PROCESSO
Aos 25 dias dc mês 08 do ano de 2010, neste Gabinetedo Conselheiro Artagão de N{attos I-eão, faço a reruessadeste Processo à Diretoia Jurídica, contendolZÍtblhas
numeradas.

51 313-0

G:etcó, rúrr u -!. Ét .EcfEtltnlf?C
n$ ii. -* ?ÉJ,$t; üs Ê01C, i#Bta
u3r€lü':a . *flÍ,üâ, i?ifli Êstê

plüüs§Bi üâ r*i .GtÀllfi t
JrlÕlêâ Bruna Gsncatúor p.



Diretoria Jurídica

PROCESSO N 9 :

ORIGEM :

INTERESSADO :

ASSUNTO :

DESPACHO :

51672110

CÂunnn MUNIoIPAL DE PITANGA

MARIA CARLOTA PORTUGAL KLOSTER

APOSENTADORIA

6829/1 0

I - Devidamente Registrado.

ll - Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo

para remessa à origem.

Diretoria Jurídica, 17 de setembro de 2010

C. Novaes

50267-7

PROTOCOLADO
Sob n.o <a3 i§-o-lo

Doto :§1lo:JjaH o ro ; r<-a q

1

colisto



TERMO DE REMESSA
Aos l7 dias do mês de Setembro do ano 2010

Nesta Diretoria Jurídica , faço remessa deste

Otávio C. Novaes
Matúcula TC 50.267'7

It

).

processo à DP.
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